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´´Sucesso é o resultado da prática constante de fundamentos e ações vencedoras. Não há nada de 
milagroso no processo, nem sorte envolvida. Amadores aspiram, profissionais trabalham´´ 
BILL RUSSEL 

“Esta manchete contempla legislação publicada entre 15/10/2011 e 21/10/2011” 
 
1.00 ASSUNTOS CONTÁBEIS 
1.01 CONTABILIDADE 
DELIBERAÇÃO Nº 672, DE 20 DE OUTUBRO DE 2011-DOU de 21/10/2011 (nº 203, Seção 1, 
pág. 109) 
Aprova o Pronunciamento Técnico CPC 20(R1) do Comitê de Pronunciamentos Contábeis, que 
trata de custos de empréstimos. 
O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM torna público que o 
Colegiado, em reunião realizada em 19 de outubro de 2011, com fundamento nos §§ 3º e 5º do art. 177 
da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, combinados com os incisos II e IV do § 1º do art. 22 da Lei 
nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, deliberou: 
I - aprovar e tornar obrigatório, para as companhias abertas, o Pronunciamento Técnico CPC 20(R1), 
emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, anexo à presente Deliberação, que trata de 
custos de empréstimos; 
II - revogar a Deliberação CVM nº 577, de 05 de junho de 2009; e 
III - que esta Deliberação entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, aplicando-
se aos exercícios iniciados a partir de 1º de janeiro de 2011. 
 
ANEXO 
COMITÊ DE PRONUNCIAMENTOS CONTÁBEIS 
PRONUNCIAMENTO TÉCNICO CPC 20 (R1) 
Custos de Empréstimos 
Correlação às Normas Internacionais de Contabilidade - IAS 23 (IASB - BV 2011) 
Objetivo 
1. Custos de empréstimos que são diretamente atribuíveis à aquisição, construção ou produção de um 
ativo qualificável formam parte do custo de tal ativo. Outros custos de empréstimos devem ser 
reconhecidos como despesa. 
Alcance 
2. A entidade deve aplicar este Pronunciamento na contabilização dos custos de empréstimos. 
3. O Pronunciamento não trata do custo real ou imputado a títulos patrimoniais (custo do capital 
próprio), incluindo ações preferenciais classificadas no patrimônio líquido. 
4. A entidade não é requerida a aplicar este Pronunciamento aos custos de empréstimos diretamente 
atribuíveis à aquisição, construção ou produção de: 
(a) ativo qualificável mensurado por valor justo, como por exemplo ativos biológicos; ou 
(b) estoques que são manufaturados ou de outro modo produzidos, em larga escala e em bases 
repetitivas. 
Definições 
5. Este Pronunciamento utiliza os seguintes termos com os significados especificados: 
Custos de empréstimos são juros e outros custos que a entidade incorre em conexão com o empréstimo 
de recursos. 
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Ativo qualificável é um ativo que, necessariamente, demanda um período de tempo substancial para 
ficar pronto para seu uso ou venda pretendidos. 
6. Custos de empréstimos incluem: 
(a) encargos financeiros calculados com base no método da taxa efetiva de juros como descrito nos 
Pronunciamentos Técnicos CPC 08 - Custos de Transação e Prêmios na Emissão de Títulos e Valores 
Mobiliários e CPC 38 - Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e Mensuração; 
(b) (eliminado); 
(c) (eliminado); 
(d) encargos financeiros relativos aos arrendamentos mercantis financeiros reconhecidos de acordo com 
o Pronunciamento Técnico CPC 06 - Operações de Arrendamento Mercantil; e 
(e) variações cambiais decorrentes de empréstimos em moeda estrangeira, na extensão em que elas 
sejam consideradas como ajuste, para mais ou para menos, do custo dos juros. 
7. Dependendo das circunstâncias, um ou mais dos seguintes ativos podem ser considerados ativos 
qualificáveis: 
(a) estoques; 
(b) plantas industriais para manufatura; 
(c) usinas de geração de energia; 
(d) ativos intangíveis; 
(e) propriedades para investimentos. 
Ativos financeiros e estoques que são manufaturados, ou de outro modo produzidos, ao longo de um 
curto período de tempo, não são ativos qualificáveis. Ativos que estão prontos para seu uso ou venda 
pretendidos quando adquiridos não são ativos qualificáveis. 
Reconhecimento 
8. A entidade deve capitalizar os custos de empréstimos que são diretamente atribuíveis à aquisição, 
construção ou produção de ativo qualificável como parte do custo do ativo. A entidade deve reconhecer 
os outros custos de empréstimos como despesa no período em que são incorridos. 
9. Custos de empréstimos que são diretamente atribuíveis à aquisição, construção ou produção de ativo 
qualificável devem ser capitalizados como parte do custo do ativo quando for provável que eles irão 
resultar em benefícios econômicos futuros para a entidade e que tais custos possam ser mensurados 
com confiabilidade. Quando a entidade aplicar o Pronunciamento Técnico CPC 42 - Contabilidade e 
Evidenciação em Economia Altamente Inflacionária (ou a sistemática de Correção Monetária Integral, 
enquanto não aprovado esse Pronunciamento Técnico), deve reconhecer como parte dos custos de 
empréstimos atribuíveis aos ativos qualificáveis apenas a parcela excedente à inflação. 
Custos de empréstimos elegíveis à capitalização 
10. Os custos de empréstimos que são atribuíveis diretamente à aquisição, construção ou produção de 
um ativo qualificável são aqueles que seriam evitados se os gastos com o ativo qualificável não tivessem 
sido feitos. Quando a entidade toma emprestados recursos especificamente com o propósito de obter 
um ativo qualificável particular, os custos do empréstimo que são diretamente atribuíveis ao ativo 
qualificável podem ser prontamente identificados. 
11. Pode ser difícil identificar uma relação direta entre empréstimos específicos e um ativo qualificável e 
determinar os empréstimos que poderiam ter sido evitados. Tal dificuldade ocorre, por exemplo, quando 
a atividade de financiamento da entidade é coordenada de forma centralizada num conjunto de 
empresas sob controle comum. Dificuldades também surgem quando a entidade utiliza uma gama 
variada de instrumentos de dívida para obter recursos com taxas de juros variadas e empresta tais 
recursos para outras entidades do mesmo grupo econômico em diversas bases. Outras complicações 
surgem por meio do uso de empréstimos denominados ou relacionados a moedas estrangeiras, quando o 
grupo econômico opera em economias altamente inflacionárias e quando há flutuações nas taxas de 
câmbio. Como resultado, pode ser difícil a determinação do montante dos custos de empréstimos que 
devam ser diretamente atribuíveis à aquisição, construção ou produção de um ativo qualificável, sendo 
requerido o exercício de julgamento nessas circunstâncias. 
12. Na extensão em que a entidade toma recursos emprestados especificamente com o propósito de 
obter um ativo qualificável, a entidade deve determinar o montante dos custos dos empréstimos 
elegíveis à capitalização como sendo aqueles efetivamente incorridos sobre tais empréstimos durante o 
período, menos qualquer receita financeira decorrente do investimento temporário de tais empréstimos. 



13. Os contratos financeiros para um ativo qualificável podem resultar em a entidade obter recursos de 
empréstimos e incorrer em custos de empréstimos associados antes que parte ou todos os recursos 
sejam utilizados para gastos com o ativo qualificável. Nessas circunstâncias, os recursos são 
frequentemente investidos até que se incorra em gastos com o ativo qualificável. Na determinação do 
montante de custos de empréstimos elegíveis à capitalização durante o período, quaisquer receitas 
financeiras ganhas sobre tais recursos devem ser deduzidas dos custos dos empréstimos incorridos. 
14. À medida que a entidade toma recursos emprestados sem destinação específica e os utiliza com o 
propósito de obter um ativo qualificável, a entidade deve determinar o montante dos custos dos 
empréstimos elegíveis à capitalização aplicando uma taxa de capitalização aos gastos com o ativo. A taxa 
de capitalização deve ser a média ponderada dos custos dos empréstimos aplicáveis aos empréstimos da 
entidade que estiveram vigentes durante o período, que não sejam os empréstimos feitos 
especificamente com o propósito de obter um ativo qualificável. O montante dos custos de empréstimos 
que a entidade capitaliza durante um período não deve exceder o montante dos custos de empréstimos 
incorridos durante esse período. 
15. Em algumas circunstâncias, pode ser apropriado incluir todos os empréstimos da controladora e de 
suas subsidiárias quando do cálculo da média ponderada dos custos dos empréstimos; em outras 
circunstâncias, é apropriado para cada subsidiária utilizar a média ponderada dos custos dos 
empréstimos aplicável aos seus próprios empréstimos. 
Excesso do valor contábil do ativo qualificável sobre o montante recuperável 
16. Quando o valor contábil ou o custo final esperado do ativo qualificável exceder seu montante 
recuperável ou valor líquido de realização, o valor contábil deve ser baixado de acordo com os 
requerimentos de outros Pronunciamentos do CPC. Em certas circunstâncias, o montante da baixa pode 
ser revertido de acordo com outros Pronunciamentos do CPC. 
Início da capitalização 
17. A entidade deve iniciar a capitalização dos custos de empréstimos como parte do custo de um ativo 
qualificável na data de início. A data de início para a capitalização é a primeira data em que a entidade 
satisfaz todas as seguintes condições: 
(a) incorre em gastos com o ativo; 
(b) incorre em custos de empréstimos; e 
(c) inicia as atividades que são necessárias ao preparo do ativo para seu uso ou venda pretendidos. 
18. Gastos com o ativo qualificável incluem somente aqueles gastos que resultam em pagamento em 
caixa, transferências de outros ativos ou assunção de passivos onerosos. Gastos são reduzidos por meio 
de qualquer recebimento intermediário e subvenção recebida relacionada ao ativo (ver o 
Pronunciamento Técnico CPC 07 - Subvenção e Assistência Governamentais). O saldo contábil médio do 
ativo durante um período, incluindo os custos de empréstimos anteriormente capitalizados, constitui 
normalmente uma aproximação razoável dos gastos sobre os quais a taxa de capitalização deve ser 
aplicada nesse período. 
19. As atividades necessárias ao preparo do ativo para seu uso ou venda pretendidos abrangem mais do 
que a construção física do ativo. Elas incluem trabalho técnico e administrativo anterior ao início da 
construção física, tais como atividades associadas à obtenção de permissões para o início da construção 
física. Entretanto, tais atividades excluem a de manter um ativo quando nenhuma produção ou nenhum 
desenvolvimento que altere as condições do ativo estiverem sendo efetuados. Por exemplo, custos de 
empréstimos incorridos enquanto um terreno está em preparação devem ser capitalizados durante o 
período em que tais atividades relacionadas ao desenvolvimento estiverem sendo executadas. 
Entretanto, custos de empréstimos incorridos enquanto o terreno adquirido para fins de construção for 
mantido sem nenhuma atividade de preparação associada não se qualificam para capitalização. 
Suspensão da capitalização 
20. A entidade deve suspender a capitalização dos custos de empréstimos durante períodos extensos em 
que suspender as atividades de desenvolvimento de um ativo qualificável. 
21. A entidade pode incorrer em custos de empréstimos durante um período extenso em que as 
atividades necessárias ao preparo do ativo para seu uso ou venda pretendidos estão suspensas. Tais 
custos são custos de se manter os ativos parcialmente concluídos e não se qualificam para capitalização. 
Entretanto, a entidade normalmente não suspende a capitalização dos custos de empréstimos durante 
um período em que substancial trabalho técnico e administrativo está sendo executado. A entidade 



também não deve suspender a capitalização de custos de empréstimos quando um atraso temporário é 
parte necessária do processo de concluir o ativo para seu uso ou venda pretendidos. Por exemplo, a 
capitalização deve continuar ao longo do período em que o nível elevado das águas atrasar a construção 
de uma ponte, se tal nível elevado das águas for comum durante o período de construção na região 
geográfica envolvida. 
Cessação da Capitalização 
22. A entidade deve cessar a capitalização dos custos de empréstimos quando substancialmente todas as 
atividades necessárias ao preparo do ativo qualificável para seu uso ou venda pretendidos estiverem 
concluídas. 
23. Um ativo normalmente está pronto para seu uso ou venda pretendidos quando a construção física do 
ativo estiver finalizada, mesmo que trabalho administrativo de rotina possa ainda continuar. Se 
modificações menores, tal como a decoração da propriedade sob especificações do comprador ou do 
usuário, resumirem-se a tudo o que está faltando, isso é indicador de que substancialmente todas as 
atividades estão completas. 
24. Quando a entidade completa a construção de um ativo qualificável em partes e cada parte pode ser 
utilizada enquanto a construção de outras partes continua, a entidade deve cessar a capitalização dos 
custos de empréstimos quando completar substancialmente todas as atividades necessárias ao preparo 
dessa parte para seu uso ou venda pretendidos. 
25. Um centro de negócios compreendendo diversos edifícios, cada um deles podendo ser utilizado 
individualmente, é um exemplo de ativo qualificável no qual cada parte está em condições de ser 
utilizada enquanto a construção das outras partes continua. Um exemplo de ativo qualificável que 
precisa estar completo antes de qualquer parte poder ser utilizada é uma planta industrial que envolve 
diversos processos que são executados sequencialmente nas diversas partes da planta no mesmo local, 
tal como uma siderúrgica. 
Divulgação 
26. A entidade deve divulgar: 
(a) o total de custos de empréstimos capitalizados durante o período; e 
(b) a taxa de capitalização utilizada na determinação do montante dos custos de empréstimos elegíveis à 
capitalização. 
Disposições transitórias 
27. Quando a aplicação deste Pronunciamento constituir uma alteração de política contábil, a entidade 
deve aplicar o Pronunciamento aos custos de empréstimos relacionados aos ativos qualificáveis para os 
quais a data de início da capitalização é a mesma ou posterior à data de sua entrada em vigor. 
28. Entretanto, a entidade pode designar qualquer data anterior à data de entrada em vigor do 
Pronunciamento e aplicá-lo aos custos de empréstimos relacionados a todos os ativos qualificáveis para 
os quais a data de início da capitalização é a mesma ou posterior a essa data. 
29 e 29A. (Eliminados). 
30. Este Pronunciamento substitui o Pronunciamento Técnico CPC 20 - Custos de Empréstimos, aprovado 
em 08.05.2009. 
 
DELIBERAÇÃO Nº 673, DE 20 DE OUTUBRO DE 2011-DOU de 21/10/2011 (nº 203, Seção 1, 
pág. 110) 
Aprova o Pronunciamento Técnico CPC 21(R1) do Comitê de Pronunciamentos Contábeis, que 
trata de demonstração intermediária. 
O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM torna público que o 
Colegiado, em reunião realizada em 19 de outubro de 2011, com fundamento nos § § 3º e 5º do art. 177 
da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, combinados com os incisos II e IV do § 1º do art. 22 da Lei 
nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, deliberou: 
I - aprovar e tornar obrigatório, para as companhias abertas, o Pronunciamento Técnico CPC 21(R1), 
emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, anexo à presente Deliberação, que trata de 
demonstração intermediária; 
II - revogar a Deliberação CVM nº 581, de 31 de julho de 2009; e 
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III - que esta Deliberação entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, aplicando-
se aos exercícios iniciados a partir de 1º de janeiro de 2011. 
OTAVIO YAZBEK 
ANEXO 
COMITÊ DE PRONUNCIAMENTOS CONTÁBEIS 
PRONUNCIAMENTO TÉCNICO CPC 21 (R1) 
Demonstração Intermediária 
Correlação às Normas Internacionais de Contabilidade - IAS 34 (IASB - BV 2011) 
Objetivo 
O objetivo deste Pronunciamento é estabelecer o conteúdo mínimo de uma demonstração contábil 
intermediária e os princípios para reconhecimento e mensuração para demonstrações completas ou 
condensadas de período intermediário. Demonstrações intermediárias tempestivas e confiáveis 
aumentam a habilidade dos investidores, dos credores e de outros usuários para entender a capacidade 
de a entidade gerar lucros e fluxos de caixa e sua condição financeira e de liquidez. 
Alcance 
1. Este Pronunciamento não determina quais entidades devem divulgar ou publicar suas demonstrações 
contábeis intermediárias, ou com qual frequência ou prazo a partir do encerramento do período 
intermediário. Entretanto, governos, reguladores de mercado, bolsas de valores e órgãos contábeis 
frequentemente requerem que as entidades, cujos títulos de dívida ou patrimoniais sejam negociados 
publicamente, divulguem ou publiquem suas demonstrações contábeis intermediárias. Este 
Pronunciamento é aplicável se a entidade é requerida a divulgar ou a publicar demonstrações contábeis 
intermediárias de acordo com os Pronunciamentos Técnicos, Interpretações e Orientações do CPC. As 
companhias abertas, quando não exigido de forma diferente legalmente, são incentivadas a divulgar 
demonstrações contábeis intermediárias de acordo com os princípios de reconhecimento, mensuração e 
de divulgação contidos neste Pronunciamento. Especificamente, as companhias abertas são encorajadas 
a: 
(a) disponibilizar demonstrações contábeis intermediárias pelo menos semestralmente; e 
(b) provê-las em até 60 dias após o fim do período intermediário. 
2. Cada demonstração contábil, anual ou intermediária, deve ser avaliada individualmente com relação à 
conformidade com os Pronunciamentos do CPC. O fato de que a entidade pode não proporcionar 
demonstrações contábeis intermediárias durante um exercício social em particular ou que pode 
disponibilizar demonstrações contábeis intermediárias que não estejam de acordo com este 
Pronunciamento não implica em as demonstrações contábeis anuais não estarem de acordo com os 
Pronunciamentos do CPC. 
3. Se uma demonstração contábil intermediária da entidade é descrita como estando em conformidade 
com os Pronunciamentos do CPC, ela deve atender a todos os requisitos do item 19 deste 
Pronunciamento. O item 19 requer certas divulgações sobre esse assunto. 
Definições 
4. Os termos a seguir são usados neste Pronunciamento com os significados especificados: 
Período intermediário é um período inferior àquele do exercício social completo. 
Demonstração contábil intermediária significa uma demonstração contábil contendo um conjunto 
completo de demonstrações contábeis (assim como descrito no Pronunciamento Técnico CPC 26 - 
Apresentação das Demonstrações Contábeis) ou um conjunto de demonstrações contábeis condensadas 
(assim como descrito neste Pronunciamento) de período intermediário. 
Conteúdo da demonstração contábil intermediária 
5. O Pronunciamento Técnico CPC 26 - Apresentação das Demonstrações Contábeis define um conjunto 
completo de demonstrações contábeis como incluindo os seguintes componentes: 
(a) balanço patrimonial ao final do período; 
(b) demonstrações do resultado: 
(i) do período; 
(ii) abrangente do período; 
(c) demonstração das mutações do patrimônio líquido do período; 
(d) demonstração dos fluxos de caixa do período; 
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(e) notas explicativas, compreendendo um resumo das políticas contábeis significativas e outras 
informações explicativas; 
(f) o balanço patrimonial do início do período mais antigo, comparativamente apresentado, quando a 
entidade aplica uma política contábil retrospectivamente ou procede à republicação ou à reapresentação 
retrospectiva de itens das demonstrações contábeis, ou ainda quando procede à reclassificação de itens 
de suas demonstrações contábeis; e 
(g) demonstração do valor adicionado do período, conforme Pronunciamento Técnico CPC 09, se exigido 
legalmente ou por algum órgão regulador ou mesmo se apresentada voluntariamente. 
6. No interesse da tempestividade e por considerações de custos, bem como para evitar repetições de 
informações previamente divulgadas, a entidade pode ser requerida a divulgar menos informações nos 
períodos intermediários do que em suas demonstrações contábeis anuais. Este Pronunciamento define o 
conteúdo mínimo da demonstração contábil intermediária como sendo as demonstrações contábeis 
condensadas e as notas explicativas selecionadas. A demonstração contábil intermediária tem como 
objetivo prover atualização com base nas últimas demonstrações contábeis anuais completas. Portanto, 
elas focam em novas atividades, eventos e circunstâncias e não duplicam informações previamente 
reportadas. 
7. Este Pronunciamento não proíbe ou desencoraja as entidades de divulgarem ou publicarem o conjunto 
completo de demonstrações contábeis (como descrito no Pronunciamento Técnico CPC 26 - 
Apresentação das Demonstrações Contábeis) nos seus relatórios intermediários, em vez das 
demonstrações contábeis condensadas e das notas explicativas selecionadas. Este Pronunciamento 
também não proíbe ou desencoraja as entidades de incluírem nas demonstrações contábeis 
condensadas mais do que os itens mínimos ou notas explicativas selecionadas de acordo com este 
Pronunciamento. As orientações de reconhecimento e mensuração deste Pronunciamento também se 
aplicam às demonstrações contábeis completas que sejam apresentadas para os períodos 
intermediários, e tais demonstrações devem incluir todas as divulgações requeridas por este 
Pronunciamento (particularmente as notas explicativas selecionadas do item 16A), assim como também 
aquelas requeridas por outros pronunciamentos. 
Componentes mínimos da demonstração contábil intermediária 
8. A demonstração contábil intermediária deve incluir, pelo menos, os seguintes componentes: 
(a) balanço patrimonial condensado; 
(b1) demonstração condensada do resultado do exercício; 
(b2) demonstração condensada do resultado abrangente; 
(c) demonstração condensada das mutações do patrimônio líquido; 
(d) demonstração condensada dos fluxos de caixa; e 
(e) notas explicativas selecionadas. 
8A. A demonstração do resultado abrangente pode ser apresentada como parte da demonstração das 
mutações do patrimônio líquido. Ver o Pronunciamento Técnico CPC 26 - Apresentação das 
Demonstrações Contábeis. 
Forma e conteúdo da demonstração contábil intermediária 
9. Caso a entidade divulgue ou publique o conjunto completo de demonstrações contábeis no seu 
relatório intermediário, a forma e o conteúdo dessas demonstrações devem estar em conformidade com 
os requisitos do Pronunciamento Técnico CPC 26 - Apresentação das Demonstrações Contábeis, para o 
conjunto completo de demonstrações contábeis. 
10. Se a entidade divulga ou publica o conjunto de demonstrações contábeis condensadas nos seus 
relatórios intermediários, tais demonstrações condensadas devem incluir, no mínimo, cada um dos 
grupos ou subgrupos de contas e seus totais que foram apresentados nas demonstrações contábeis 
anuais mais recentes e as notas explicativas selecionadas como requeridas por este Pronunciamento. 
Linhas de itens adicionais devem ser incluídas caso suas omissões façam com que a demonstração 
contábil intermediária fique enganosa. 
11. Na demonstração que apresenta os componentes do resultado de período intermediário, a entidade 
deve apresentar o lucro por ação básico e diluído para esse período quando a entidade está dentro do 
alcance do Pronunciamento Técnico CPC 41 - Resultado por Ação. 
11A. (Eliminado). 



12. O Pronunciamento Técnico CPC 26 - Apresentação das Demonstrações Contábeis proporciona 
orientação para a estrutura das demonstrações contábeis. O Guia de Implementação do Pronunciamento 
Técnico CPC 26 - Apresentação das Demonstrações Contábeis ilustra modos pelos quais o balanço 
patrimonial, a demonstração do resultado abrangente e a demonstração das mutações do patrimônio 
líquido devem ser apresentadas. 
13. (Eliminado). 
14. A demonstração contábil intermediária deve ser elaborada em bases consolidadas se as 
demonstrações contábeis anuais mais recentes da entidade forem consolidadas. As demonstrações 
contábeis separadas ou individuais da controladora não são consistentes ou comparáveis com as 
demonstrações contábeis consolidadas anuais mais recentes. Se as demonstrações contábeis da entidade 
incluírem as demonstrações contábeis separadas ou individuais da controladora em adição às 
demonstrações contábeis consolidadas, este Pronunciamento não requer nem proíbe a inclusão das 
demonstrações contábeis separadas ou individuais da controladora no seu relatório intermediário. 
Eventos e transações significativos 
15. A entidade deve incluir em suas demonstrações contábeis intermediárias uma explicação dos eventos 
e transações que sejam significativos para a compreensão das mudanças patrimoniais, econômicas e 
financeiras da entidade e seu desempenho desde o término do último exercício social. A informação 
divulgada com relação a esses eventos e transações deve ser utilizada para atualização de informações 
relevantes apresentadas nas demonstrações contábeis anuais mais recentes. 
15A. O usuário de demonstração contábil intermediária da entidade também deve ter acesso à última 
demonstração contábil anual. É desnecessário, portanto, que as notas explicativas da demonstração 
contábil intermediária proporcionem atualizações relativamente insignificantes às informações que já 
foram divulgadas nas notas explicativas das demonstrações contábeis anuais mais recentes. 
15B. A relação a seguir contempla uma lista, não exaustiva, de eventos e transações para os quais a 
divulgação é requerida, caso sejam considerados significativos: 
(a) redução de estoques ao valor líquido de realização e reversão desses ajustes; 
(b) reconhecimento de ajustes ao valor recuperável (impairment) de ativos financeiros, de ativos 
imobilizados, de ativos intangíveis, ou de outros ativos e reversão desses ajustes; 
(c) reversão de quaisquer provisões para custos de reestruturação; 
(d) aquisições e baixas de itens do ativo imobilizado; 
(e) assunção de compromissos para aquisição de itens do ativo imobilizado; 
(f) liquidações de processos judiciais ou administrativos; 
(g) retificações de erros de períodos anteriores; 
(h) alterações nos negócios ou nas circunstâncias econômicas que afetam o valor justo dos ativos 
financeiros e dos passivos financeiros da entidade, sejam esses ativos e passivos reconhecidos pelo valor 
justo ou pelo custo amortizado; 
(i) qualquer não atendimento de prazos de pagamento de empréstimos ou quebra de contrato de 
empréstimo que não tenha sido solucionado ao término ou antes do término do período de reporte; 
(j) transações com partes relacionadas; 
(k) transferências entre níveis hierárquicos de valor justo, utilizados para mensuração a valor justo de 
instrumentos financeiros; 
(l) mudanças na classificação de ativos financeiros como resultado de uma alteração no propósito ou no 
uso desses ativos; e 
(m) mudanças nos passivos contingentes ou ativos contingentes. 
15C. Os Pronunciamentos do CPC, individualmente, fornecem orientação acerca de como proceder na 
divulgação requerida para muitos dos itens listados no item 15B. Quando um evento ou transação é 
significativo para a compreensão das mudanças observadas na posição patrimonial, econômica e 
financeira da entidade e no seu desempenho desde o término do período anual relativo ao último 
exercício social, suas demonstrações intermediárias devem conter explicações acerca dos mesmos e uma 
atualização das informações relevantes incluídas nas demonstrações contábeis do último exercício social. 
16 a 18. (Eliminados) 
Outras divulgações 
16A. Adicionalmente à divulgação de eventos e transações significativos, de acordo com os itens 15 a 
15C, a entidade deve incluir as seguintes informações nas notas explicativas das demonstrações 



contábeis intermediárias, caso não sejam evidenciadas em qualquer outro lugar dessas demonstrações. 
Elas devem ser normalmente divulgadas com base no acumulado do ano até a data (year-todate basis): 
(a) uma declaração de que as políticas contábeis e os métodos de cálculo são os mesmos nas 
demonstrações contábeis intermediárias, quando comparados com a demonstração contábil anual mais 
recente; ou, se tais políticas e métodos foram alterados, uma descrição da natureza e dos efeitos dessa 
mudança; 
(b) comentários explicativos sobre operações intermediárias sazonais ou cíclicas; 
(c) a natureza e os montantes dos itens não usuais em função de sua natureza, tamanho ou incidência 
que afetaram os ativos, os passivos, o patrimônio líquido, o resultado líquido ou os fluxos de caixa; 
(d) a natureza e os valores das alterações nas estimativas de montantes divulgados em período 
intermediário anterior do ano corrente ou alterações das estimativas dos montantes divulgados em 
períodos anuais anteriores; 
(e) emissões, recompras e resgates de títulos de dívida e de títulos patrimoniais; 
(f) dividendos pagos (agregados ou por ação) separadamente por ações ordinárias e por outros tipos e 
classes de ações; 
(g) as seguintes informações por segmento (divulgação de informação por segmento é requerida nas 
demonstrações contábeis intermediárias da entidade somente quando o Pronunciamento Técnico CPC 
22 - Informações por Segmento determinar que a entidade evidencie informações por segmento em suas 
demonstrações contábeis anuais): 
(i) receitas de clientes externos, se incluídas na medição do resultado do segmento, revisada pelo 
principal tomador de decisões operacionais da entidade, ou apresentada regularmente ao principal 
tomador de decisões operacionais da entidade; 
(ii) receitas intersegmentos, se incluídas na medição do resultado do segmento, revisada pelo principal 
tomador de decisões operacionais da entidade, ou apresentada regularmente ao principal tomador de 
decisões operacionais da entidade; 
(iii) mensuração do resultado por segmento; 
(iv) ativos totais para os quais tenha havido mudança significativa dos montantes evidenciados na última 
demonstração contábil anual; 
(v) descrição das diferenças com relação à última demonstração contábil anual da base de segmentação 
ou da base de mensuração dos resultados por segmento; 
(vi) conciliação do total dos resultados dos segmentos reportáveis com o resultado antes dos tributos da 
entidade e antes das operações descontinuadas. Entretanto, se a entidade alocar aos segmentos 
reportáveis itens tais como despesa de tributo sobre o lucro, a entidade pode conciliar o total dos 
resultados dos segmentos com o resultado total da entidade após esses itens. Itens de conciliação 
material devem ser separadamente identificados e descritos em tais conciliações; 
(i) eventos subsequentes ao fim do período intermediário que não tenham sido refletidos nas 
demonstrações contábeis do período intermediário; 
(j) efeito de mudanças na composição da entidade durante o período intermediário, incluindo 
combinação de negócios, obtenção ou perda de controle de controladas e investimentos de longo prazo, 
reestruturações e operações descontinuadas. No caso de combinação de negócios, a entidade deve 
divulgar as informações requeridas pelo Pronunciamento Técnico CPC 15 - Combinação de Negócios. 
Divulgação em conformidade com os Pronunciamentos Técnicos do CPC 
19. Se as demonstrações contábeis intermediárias da entidade estão de acordo com este 
Pronunciamento, tal fato deve ser evidenciado. A demonstração contábil intermediária não deve ser 
descrita como estando de acordo com os Pronunciamentos do CPC, a menos que cumpra com todos os 
requerimentos dos Pronunciamentos Técnicos, Orientações e Interpretações do CPC. 
Períodos para os quais demonstrações contábeis intermediárias devem ser apresentadas 
20. Demonstrações contábeis intermediárias devem incluir as demonstrações contábeis (condensadas ou 
completas) para os seguintes períodos: 
(a) balanço patrimonial ao fim do período intermediário corrente e o balanço patrimonial comparativo 
do final do exercício social imediatamente anterior; 
(b) demonstração do resultado e demonstração do resultado abrangente do período intermediário 
corrente e acumulado no exercício social corrente, comparadas com as dos períodos intermediários do 
exercício social anterior (corrente e acumulado no ano). Conforme permitido no Pronunciamento Técnico 



CPC 26 - Apresentação das Demonstrações Contábeis, a demonstração do resultado abrangente pode ser 
apresentada em quadro demonstrativo próprio ou incluída dentro das mutações do patrimônio líquido; 
(c) demonstração das mutações do patrimônio líquido acumuladas no ano, com demonstração 
comparativa também acumulada do exercício social anterior; 
(d) demonstração dos fluxos de caixa acumulados no ano, com demonstração comparativa também 
acumulada do exercício social anterior. 
21. Para a entidade cujos negócios sejam altamente sazonais, podem ser úteis informações financeiras 
para os últimos doze meses terminados no final do período intermediário e para os doze meses 
anteriores comparáveis. Portanto, entidades cujos negócios são altamente sazonais são encorajadas a 
considerar a divulgação de tais informações em adição às informações referidas no item anterior. 
22. O Apêndice A ilustra os períodos requeridos a serem apresentados por entidade que divulga 
semestralmente e para a entidade que divulga trimestralmente. 
Materialidade 
23. Ao decidir como reconhecer, mensurar, classificar ou evidenciar um item na demonstração contábil 
intermediária, a materialidade deve ser avaliada com relação às informações do período intermediário. 
Ao serem feitas tais avaliações de materialidade, deve ser reconhecido que as mensurações 
intermediárias podem estar assentadas em estimativas de maneira mais extensa do que as mensurações 
que são feitas nas demonstrações contábeis anuais. 
24. O Pronunciamento Técnico CPC 26 - Apresentação das Demonstrações Contábeis e o Pronunciamento 
Técnico CPC 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro definem como material 
um item se a sua omissão ou incorreção puder influenciar decisões econômicas dos usuários das 
demonstrações contábeis. O Pronunciamento Técnico CPC 26 requer divulgações separadas de itens 
materiais, incluindo (por exemplo) operações descontinuadas, e o Pronunciamento Técnico CPC 23 
requer divulgação de alterações de estimativas contábeis, erros e alterações de políticas contábeis. Os 
dois Pronunciamentos não contêm orientações quantitativas com relação à materialidade. 
25. Enquanto o julgamento é sempre requerido na avaliação de materialidade, as decisões de 
reconhecimento e divulgação deste Pronunciamento se baseiam nas informações do próprio período 
intermediário por razões de compreensibilidade dos números intermediários. Assim, por exemplo, itens 
não usuais, mudanças de políticas contábeis ou de estimativas e erros são reconhecidos e divulgados 
com base na materialidade com relação às informações do período intermediário para evitar inferências 
enganosas que podem resultar da não divulgação. O objetivo principal é assegurar que a demonstração 
contábil intermediária inclua todas as informações que são relevantes para a compreensão das 
mudanças patrimoniais, econômicas e financeiras da entidade e seu desempenho durante o período 
intermediário. 
Divulgação nas demonstrações contábeis anuais 
26. Se a estimativa de um montante reportado em período intermediário for alterada significativamente 
durante o período intermediário final do exercício social, mas um reporte financeiro separado não tiver 
sido divulgado ou publicado para aquele período intermediário, a natureza e o montante da alteração da 
estimativa devem ser evidenciados em nota explicativa das demonstrações contábeis anuais daquele 
exercício social. 
27. O Pronunciamento Técnico CPC 23 requer a divulgação da natureza e (caso aplicável) do montante de 
uma alteração de estimativa que tenha tanto um efeito material no período corrente quanto tenha um 
efeito material esperado em períodos subsequentes. O item 16A(d) deste Pronunciamento requer 
divulgações similares para um período intermediário. Exemplos incluem alterações de estimativas do 
período intermediário final referentes a perdas de estoques, reestruturações ou perdas por redução ao 
valor recuperável (impairment) que foram divulgadas em períodos intermediários anteriores do exercício 
social. As divulgações requeridas pelo item anterior deste Pronunciamento são consistentes com os 
requerimentos do Pronunciamento Técnico CPC 23 e têm a intenção de estreitar o alcance com relação 
somente às alterações de estimativas. A entidade não é requerida a incluir informações adicionais de 
período intermediário nas suas demonstrações contábeis anuais. 
Reconhecimento e mensuração 
Mesmas políticas contábeis que as anuais 
28. A entidade deve aplicar as mesmas políticas contábeis nas suas demonstrações contábeis 
intermediárias que são aplicadas nas demonstrações contábeis anuais, com exceção de alterações de 



políticas contábeis feitas depois da data da mais recente demonstração contábil anual, as quais irão ser 
refletidas nas próximas demonstrações contábeis anuais. Entretanto, a frequência de reporte da 
entidade (anual, semestral ou trimestral) não deve afetar a mensuração de seus resultados anuais. Para 
atingir esse objetivo, as mensurações dos períodos intermediários devem ser feitas com base no 
acumulado do ano até a data (year-to-date basis). 
29. O requerimento de que as entidades apliquem, nas suas demonstrações contábeis intermediárias, as 
mesmas políticas contábeis que são aplicadas nas demonstrações contábeis anuais, pode parecer sugerir 
que as mensurações do período intermediário são feitas como se cada período intermediário se 
comportasse como se fosse um período de reporte independente. Entretanto, ao ressaltar que a 
frequência de reporte da entidade não deve afetar as mensurações dos resultados anuais, o item 28 
reconhece que um período intermediário é parte de um período financeiro mais amplo. As mensurações 
com base no acumulado do ano até a data (year-to-date basis) podem envolver alterações em 
estimativas de montantes divulgados em períodos intermediários anteriores do período financeiro 
corrente. Mas os princípios de reconhecimento de ativos, passivos, receitas e despesas para esses 
períodos intermediários devem ser os mesmos que os das demonstrações contábeis anuais. 
30. Para ilustrar: 
(a) os princípios para reconhecimento e mensuração de perdas de estoques para ajuste ao valor líquido 
de realização, reestruturações ou perdas por redução ao valor recuperável (impairments) de período 
intermediário devem ser os mesmos que seriam adotados se a entidade fosse elaborar somente as 
demonstrações contábeis anuais. Entretanto, se tais itens forem reconhecidos e mensurados em período 
intermediário e a estimativa mudar em período intermediário subsequente daquele mesmo exercício 
social, as estimativas originais devem ser alteradas em períodos intermediários subsequentes tanto por 
contabilização de montante adicional de perda quanto por reversão de montante previamente 
reconhecido; 
(b) os custos que não se enquadram na definição de ativo ao final de um período intermediário não 
devem ser diferidos no balanço patrimonial, seja para aguardar informações futuras quanto ao seu 
enquadramento na definição de ativo, seja para fins de nivelamento de resultados (smooth earnings) ao 
longo dos períodos intermediários dentro do exercício social; e 
(c) a despesa com tributo sobre o lucro e contribuição social deve ser reconhecida em cada período 
intermediário com base na melhor estimativa da alíquota média efetiva ponderada anual esperada para 
o exercício social completo. Montantes contabilizados de despesa de tributo sobre o lucro e contribuição 
social de um período intermediário devem ser ajustados em períodos subsequentes daquele exercício 
social se as estimativas da alíquota anual de tributo mudarem. 
31. Pelo Pronunciamento Conceitual Básico - Estrutura Conceitual para a Elaboração e Apresentação das 
Demonstrações Contábeis, reconhecimento é o "processo que consiste em incorporar ao balanço 
patrimonial ou à demonstração do resultado um item que se enquadre na definição de um elemento e 
que satisfaça os critérios de reconhecimento". As definições de ativos, passivos, receitas e despesas são 
fundamentais para o reconhecimento ao término de ambos os períodos de reporte anuais e 
intermediários. 
32. Para os ativos, os mesmos testes de benefícios econômicos futuros são aplicáveis tanto nas datas 
intermediárias quanto ao término dos períodos financeiros anuais. Custos que, pela sua natureza, não se 
qualificariam como ativos ao término do exercício social também não são qualificáveis em datas 
intermediárias. Similarmente, um passivo ao término de um período intermediário de reporte deve 
representar uma obrigação existente naquela data, assim como deve representar ao término do exercício 
social. 
33. Uma característica essencial das receitas e despesas é que as entradas e as saídas de ativos e passivos 
correspondentes já ocorreram. Se tais entradas e saídas já ocorreram, as correspondentes receitas e 
despesas devem ser reconhecidas, caso contrário elas não devem ser reconhecidas. O Pronunciamento 
Conceitual Básico - Estrutura Conceitual para a Elaboração e Apresentação das Demonstrações Contábeis 
mencionam que "despesas são reconhecidas na demonstração do resultado quando surge um 
decréscimo, que possa ser determinado em bases confiáveis, nos futuros benefícios econômicos 
provenientes da diminuição de um ativo ou do aumento de um passivo... [A] Estrutura Conceitual não 
autoriza o reconhecimento de itens no balanço patrimonial que não satisfaçam à definição de ativos ou 
passivos." 



34. Na mensuração de ativos, passivos, receitas, despesas e fluxos de caixa divulgados nas 
demonstrações contábeis, a entidade que reporta somente em termos anuais é capaz de levar em 
consideração informações que se tornam disponíveis durante todo o exercício social. Suas mensurações 
devem ser feitas, efetivamente, com base no acumulado do ano até a data (year-to-date basis). 
35. A entidade que divulga semestralmente deve usar informações disponíveis no meio do ano, ou logo 
após, para fazer a mensuração nas suas demonstrações contábeis para o período de seis meses e 
informações disponíveis no final do ano ou logo após para fazer a mensuração nas suas demonstrações 
contábeis para o período de doze meses. As mensurações de doze meses vão refletir possíveis alterações 
nas estimativas de montantes divulgados para o primeiro período de seis meses. Os montantes 
reportados nas demonstrações contábeis intermediárias para o primeiro período de seis meses não 
devem ser ajustados retrospectivamente. Os itens 16A(d) e 26 requerem, entretanto, que a natureza e o 
montante de quaisquer alterações significativas nas estimativas sejam evidenciados. 
36. A entidade que divulga mais frequentemente do que semestralmente mensura suas receitas e 
despesas com base no acumulado do ano até a data (year-to-date basis) para cada período 
intermediário, usando informações disponíveis quando cada conjunto de demonstrações estiver sendo 
elaborado. Montantes de receitas e despesas divulgados em períodos intermediários correntes vão 
refletir qualquer alteração de estimativas de montantes divulgados em períodos intermediários 
anteriores do exercício. Os montantes divulgados em período intermediário anterior não devem ser 
ajustados retrospectivamente. Os itens 16A(d) e 26 requerem, entretanto, que a natureza e o montante 
de qualquer alteração significativa nas estimativas sejam evidenciados. 
Receita recebida sazonalmente, ciclicamente ou ocasionalmente 
37. Receitas que são recebidas sazonalmente, ciclicamente ou ocasionalmente dentro do exercício não 
devem ser antecipadas ou diferidas nas datas intermediárias se a antecipação ou o diferimento não for 
apropriado ao término do exercício da entidade. 
38. Exemplos dessa situação incluem receitas de dividendos, royalties e subvenções governamentais. 
Adicionalmente, algumas entidades consistentemente ganham mais receitas em certos períodos 
intermediários do exercício do que em outros períodos intermediários, como, por exemplo, receitas 
sazonais de varejistas. Tais receitas devem ser reconhecidas quando elas ocorrem. 
Custo incorrido não homogeneamente durante o exercício 
39. Custos que são incorridos de maneira não homogêneadurante o exercício da entidade devem ser 
antecipados ou diferidos se, e somente se, também for apropriado antecipar ou diferir tais tipos de 
custos ao término do exercício. 
Aplicando os princípios de reconhecimento e mensuração 
40. O Apêndice B proporciona exemplos de como aplicar os princípios gerais de reconhecimento e 
mensuração estipulados nos itens 28 a 39. 
Uso de estimativa 
41. Os procedimentos de mensuração a serem aplicados na demonstração contábil intermediária devem 
ser designados de modo a assegurar que as informações resultantes sejam confiáveis e que todas as 
informações contábeis materiais relevantes para a compreensão da posição patrimonial, econômica e 
financeira da entidade e do seu desempenho sejam adequadamente divulgadas. Embora as mensurações 
em ambos os relatórios anuais e intermediários sejam geralmente baseadas em estimativas razoáveis, a 
elaboração das demonstrações contábeis intermediárias geralmente requer maior uso de métodos de 
estimativas do que a elaboração das demonstrações contábeis anuais. 
42. O Apêndice C proporciona exemplos do uso de estimativas nos períodos intermediários. 
Reapresentação de demonstrações de períodos intermediários anteriores 
43. A alteração de política contábil, que não seja por especificação de novo Pronunciamento Técnico do 
CPC, deve ser refletida: 
(a) por reapresentação das demonstrações contábeis de períodos intermediários anteriores do exercício 
social corrente e das demonstrações contábeis comparáveis de períodos intermediários de qualquer 
exercício social anterior que serão reapresentadas nas demonstrações contábeis anuais de acordo com o 
Pronunciamento Técnico CPC 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro; ou 
(b) quando for impraticável determinar os efeitos cumulativos no início do exercício social da aplicação 
da nova política contábil a todos os períodos anteriores, mediante ajuste das demonstrações contábeis 
de períodos intermediários anteriores do exercício social corrente e das demonstrações intermediárias 



comparáveis dos exercícios sociais anteriores, por aplicação da nova política contábil prospectivamente a 
partir da data mais antiga que for praticável. 
44. O objetivo do princípio precedente é assegurar que uma única política contábil seja aplicada a uma 
classe particular de transações ao longo de todo o exercício social. Pelo Pronunciamento Técnico CPC 23, 
a mudança de política contábil deve ser refletida pela aplicação retrospectiva, para o máximo de 
períodos anteriores possível, com a reapresentação das demonstrações contábeis desses períodos 
anteriores. Entretanto, se o montante acumulado do ajuste referente aos exercícios sociais anteriores for 
impraticável de ser determinado, então, pelo Pronunciamento Técnico CPC 23, a nova política contábil 
deve ser aplicada prospectivamente a partir da data mais antiga que for praticável. O efeito do princípio 
no item 43 é requerer que, dentro do exercício social corrente, qualquer mudança de política contábil 
seja aplicada retrospectivamente ou, se isso não for praticável, prospectivamente, desde, no máximo, o 
início do exercício social. 
45. Permitir que mudanças contábeis sejam refletidas em uma data intermediária dentro do exercício 
social seria permitir que duas políticas contábeis distintas fossem aplicadas a uma classe particular de 
transações dentro de um único exercício social. O resultado implicaria em dificuldades de alocações 
intermediárias, resultados operacionais obscuros e análise e compreensibilidade prejudicadas para as 
informações do período intermediário. 
Disposições transitórias 
46. Este Pronunciamento Técnico substitui o CPC 21 - Demonstração Intermediária, aprovado em 
26.06.2009 
47 a 49. (Eliminados). 
Apêndice A 
Ilustração de períodos requeridos a serem apresentados 
(Este Apêndice, que acompanha, mas não é parte deste Pronunciamento, proporciona exemplos para 
ilustrar a aplicação do princípio do item 20). 
Entidade que divulga ou publica demonstrações contábeis intermediárias semestralmente 
A1. O exercício social da entidade se encerra em 31 de dezembro (ano calendário). A entidade vai 
apresentar as seguintes demonstrações contábeis (condensadas ou completas) no seu relatório 
intermediário semestral de 30 de junho de 20X1: 
Balanço Patrimonial: 
Em 30 de junho de 20X1 31 de dezembro de 20X0 
Demonstração do Resultado e do Resultado Abrangente: 
6 meses finalizando em 30 de junho de 20X1 30 de junho de 20X0 
Demonstração dos Fluxos de Caixa: 
6 meses finalizando em 30 de junho de 20X1 30 de junho de 20X0 
Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido: 
6 meses finalizando em 30 de junho de 20X1 30 de junho de 20X0 
Entidade que divulga ou publica demonstrações contábeis intermediárias trimestralmente 
A2. O exercício social da entidade se encerra em 31 de dezembro (ano calendário). A entidade vai 
apresentar as seguintes demonstrações contábeis (condensadas ou completas) nos seus três relatórios 
intermediários trimestrais, de 31 de março de 20X1 (1º trim 20X1), de 30 de junho de 20X1 (2º trim 20X1) 
e de 30 de setembro de 20X1 (3º trim 20X1): 
Balanço Patrimonial no final do período intermediário e balanço comparativo do ano financeiro 
imediatamente anterior: 
31-mar-20X1 e 31-dez-20X0 
30-jun-20X1 e 31-dez-20X0 
30-set-20X1 e 31-dez-20X0 
Demonstrações do Resultado e do Resultado Abrangente do período intermediário corrente e acumulado 
do ano, comparadas com os mesmos períodos do ano anterior: 
1º Trim 20X1: 
(três meses) 01-jan-20X1 a 31-mar-20X1 e 01-jan-20X0 a 31-mar-20X0 
2º Trim 20X1: 
(seis meses) 01-jan-20X1 a 30-jun-20X1 e 01-jan-20X0 a 30-jun-20X0 
(três meses) 01-abr-20X1 a 30-jun-20X1 e 01-abr-20X0 a 30-jun-20X0 



3º Trim 20X1: 
(nove meses) 01-jan-20X1 a 30-set-20X1 e 01-jan-20X0 a 30-set-20X0 
(três meses) 01-jul-20X1 a 30-set-20X1 e 01-jul-20X0 a 30-set-20X0 
Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido acumulada no ano até a data do período 
intermediário, comparada com o mesmo período do ano anterior: 
1º Trim 20X1: 
(três meses) 01-jan-20X1 a 31-mar-20X1 e 01-jan-20X0 a 31-mar-20X0 
2º Trim 20X1: 
(seis meses) 01-jan-20X1 a 30-jun-20X1 e 01-jan-20X0 a 30-jun-20X0 
3º Trim 20X1: 
(nove meses) 01-jan-20X1 a 30-set-20X1 e 01-jan-20X0 a 30-set-20X0 
Demonstração dos Fluxos de Caixa acumulada no ano até a data do período intermediário, comparada 
com o mesmo período do ano anterior: 
1º Trim 20X1: 
(três meses) 01-jan-20X1 a 31-mar-20X1 e 01-jan-20X0 a 31-mar-20X0 
2º Trim 20X1: 
(seis meses) 01-jan-20X1 a 30-jun-20X1 e 01-jan-20X0 a 30-jun-20X0 
3º Trim 20X1: 
(nove meses) 01-jan-20X1 a 30-set-20X1 e 01-jan-20X0 a 30-set-20X0 
Apêndice B 
Exemplos de aplicação dos princípios de reconhecimento e mensuração 
(Este Apêndice, que acompanha, mas não é parte deste Pronunciamento, proporciona exemplos de 
aplicação dos princípios gerais de reconhecimento e mensuração estabelecidos nos itens 28 a 39). 
Tributos sobre a folha de pagamento do empregador e contribuição previdenciária 
B1. Se os tributos incidentes sobre a folha de pagamento ou contribuições a fundos de previdência 
patrocinados pelo Estado são estipulados em bases anuais, a correspondente despesa do empregador 
deve ser reconhecida no período intermediário, usando-se a estimativa de taxa média efetiva anual de 
impostos sobre a folha de pagamento ou taxa de contribuição, mesmo que grande parte dos pagamentos 
seja feita logo no início do exercício social. Um exemplo comum seria um tributo incidente sobre a folha 
de pagamento ou uma contribuição de seguridade que sejam impostos até certo nível máximo de renda 
por empregado. Para empregados com renda mais alta, a renda máxima obrigatória seria alcançada 
antes do fim do exercício social e o empregador não faria nenhum outro pagamento até o final do ano. 
Principais manutenções e renovações periódicas 
B2. O custo de uma grande manutenção ou revisão periódica planejada ou outro gasto sazonal que são 
esperados para ocorrer mais ao final do ano não são antecipados para propósito de relatórios 
intermediários, a menos que um evento tenha imputado à entidade uma obrigação legal ou construtiva. 
A mera intenção ou necessidade de incorrer em gastos relacionados a eventos futuros não são 
suficientes para o surgimento da obrigação. 
Provisão 
B3. A provisão deve ser reconhecida quando a entidade realmente não tiver alternativa realista, a não ser 
a transferência de benefícios econômicos, como resultado de evento que tiver criado obrigação legal ou 
construtiva. O montante da obrigação deve ser ajustado para cima ou para baixo, com os 
correspondentes ganhos ou perdas reconhecidos na demonstração do resultado, se as melhores 
estimativas da entidade sobre o montante da obrigação se alterarem. 
B4. Este Pronunciamento requer que a entidade aplique o mesmo critério de reconhecimento e 
mensuração da provisão, tanto nos períodos intermediários quanto no encerramento do exercício social. 
A existência ou não existência de obrigação de se transferirem benefícios econômicos não é função da 
amplitude do período de reporte. É uma questão de fato. 
Bônus de final de ano 
B5. A natureza dos bônus de final de ano varia bastante. Alguns são ganhos simplesmente pela 
continuidade do emprego durante um período de tempo. Alguns bônus são ganhos baseados em 
medidas mensais, trimestrais ou anuais de resultados operacionais. Eles podem ser puramente 
discricionários, contratuais ou baseados em anos de precedentes históricos. 



B6. Um bônus deve ser antecipado para finalidades de reporte intermediário se, e somente se: (a) o 
bônus é uma obrigação legal ou prática passada que faz com que o bônus seja uma obrigação não 
formalizada (construtiva) para a qual a entidade realmente não tem outra alternativa realista a não ser 
fazer os pagamentos; e (b) uma estimativa confiável das obrigações pode ser feita. O Pronunciamento 
Técnico CPC 33 - Benefícios a Empregados proporciona orientação para isso. 
Pagamento de arrendamento contingente 
B7. Pagamentos de arrendamento contingentes podem ser um exemplo de obrigação legal ou não 
formalizada (construtiva) que deve ser reconhecida como passivo. Se o contrato de arrendamento 
possuir previsão de pagamentos contingentes, baseados no alcance de determinado nível de vendas 
anuais por parte do arrendatário, a obrigação pode surgir nos períodos intermediários do exercício social, 
antes que o nível anual de vendas requerido tenha sido alcançado, se tal nível de vendas requerido for 
esperado ser atingido e a entidade, desse modo, não tiver outra alternativa realista a não ser a de fazer 
os futuros pagamentos do arrendamento. 
Ativo intangível 
B8. A entidade deve aplicar a definição e os critérios de reconhecimento para ativos intangíveis da 
mesma maneira no período intermediário e no relatório anual. Custos incorridos antes de os critérios de 
reconhecimento dos ativos intangíveis serem satisfeitos devem ser reconhecidos como despesa. Custos 
incorridos após o ponto específico no tempo em que tais critérios são satisfeitos devem ser reconhecidos 
como parte do custo do ativo intangível. Custo diferido como ativo na demonstração contábil 
intermediária na expectativa de que o critério de reconhecimento seja satisfeito mais tarde no exercício 
social não é um procedimento justificável. 
Aposentadoria e pensão 
B9. Custos de aposentadorias e pensões para período intermediário devem ser calculados com base no 
acumulado do ano até a data (year-to-date basis), por meio de taxa atuarial determinada no 
encerramento do exercício social anterior, ajustada por flutuações significativas de mercado desde 
aquele momento e por diminuições, liquidações ou outros eventos singulares significativos. 
Férias, feriados e outras abstenções de curto prazo compensáveis 
B10. Abstenções compensáveis acumuladas são aquelas que passam de um período a outro e que podem 
ser usadas em períodos futuros se o direito obtido no período corrente não for utilizado por completo. O 
Pronunciamento Técnico CPC 33 - Benefícios a Empregados requer que a entidade mensure o custo 
esperado de uma obrigação pela acumulação das abstenções compensáveis no montante pelo qual a 
entidade espera pagá-las como resultado de direito não usado que tenha sido acumulado no 
encerramento do período de reporte. Esse princípio também deve ser aplicado no encerramento dos 
períodos de reporte intermediários. Igualmente, a entidade não deve reconhecer qualquer despesa ou 
passivo para abstenções compensáveis não acumuladas no encerramento de um período de reporte 
intermediário, assim como também não as deve reconhecer no encerramento do período anual de 
reporte. 
Outros custos planejados que podem ser incorridos, porém irregulares 
B11. O orçamento da entidade pode incluir certos custos esperados para serem incorridos 
irregularmente durante o exercício social, tais como contribuições de caridade e custos de treinamento 
de empregados. Tais custos geralmente são discricionários mesmo que sejam planejados e tendam a 
voltar a ocorrer ano a ano. Reconhecer uma obrigação ao término de período intermediário de reporte 
para tais custos que ainda não tenham sido incorridos geralmente não é consistente com a definição de 
passivo. 
Mensurando os tributos sobre o lucro de período intermediário 
B12. Os tributos sobre o lucro de período intermediário são contabilizados por competência usando a 
alíquota que deve ser aplicável ao lucro total anual esperado, ou seja, a alíquota média efetiva anual 
estimada é aplicada ao lucro antes dos tributos no período intermediário. 
B13. Isso é consistente com o conceito básico estipulado no item 28 por meio do qual os mesmos 
princípios contábeis de reconhecimento e mensuração devem ser aplicados tanto nas demonstrações 
contábeis intermediárias quanto nas demonstrações contábeis anuais. Os tributos sobre o lucro devem 
ser computados em base anual. Devem ser calculados por meio da aplicação, ao lucro antes dos tributos 
intermediários, da alíquota que deverá ser aplicável ao lucro anual total esperado, ou seja, a alíquota 
efetiva média anual de cada tributo. Essa alíquota efetiva média anual deve refletir um misto de 



estruturas de alíquotas progressivas esperadas a serem aplicáveis ao lucro anual inteiro, incluindo 
alterações promulgadas ou substancialmente promulgadas nas alíquotas do tributo programadas para 
produzirem efeito mais próximo do encerramento do exercício social. O Pronunciamento Técnico CPC 32 
- Tributos sobre o Lucro proporciona orientação para alterações substanciais promulgadas nessas 
alíquotas. A alíquota média anual dos tributos sobre o lucro estimada deve ser reestimada com base no 
acumulado do ano até a data (year-to-date basis), consistentemente com o item 28 deste 
Pronunciamento Técnico. O item 16A(d) requer a evidenciação de alterações significativas de 
estimativas. 
B14. Na medida do possível, alíquotas médias anuais efetivas são estimadas distintamente para cada 
jurisdição fiscal e aplicadas individualmente ao lucro intermediário antes dos tributos de cada jurisdição. 
Semelhantemente, se diferentes alíquotas de tributo são aplicáveis para diferentes categorias de lucro 
(tais como de ganhos de capital ou lucro ganho em setores em particular), na medida do possível, 
alíquotas individuais devem ser aplicadas para cada categoria individual de lucro intermediário antes dos 
tributos. Enquanto o grau de precisão é desejável, isso pode não ser alcançável em todos os casos e a 
média ponderada das alíquotas entre as jurisdições ou entre as categorias de lucros deve ser usada se for 
considerada uma aproximação razoável dos efeitos que seriam obtidos quando usadas alíquotas mais 
específicas. 
B15. Para ilustrar a aplicação do princípio anterior, a entidade que reporta seu período intermediário em 
bases trimestrais espera auferir $ 10.000 de lucro antes dos tributos em cada trimestre e opera em 
jurisdição fiscal com alíquota de 20% sobre os primeiros $ 20.000 de lucros anuais e 30% sobre todos os 
outros lucros adicionais. Os lucros observados (realizados) são iguais aos esperados. A tabela a seguir 
mostra o montante de tributo que deve ser reportado em cada trimestre: 

  1º trimestre  2º trimestre  3º trimestre  4º trimestre  Anual  

Despesa com o 
tributo sobre o 
lucro  

$ 2.500  $ 2.500  $ 2.500  $ 2.500  $ 10.000 

$ 10.000 de tributos são esperados a serem pagos para o ano inteiro sobre $ 40.000 de lucros antes do 
tributo. Portanto, a alíquota média efetiva anual estimada é de 25%. 
B16. Como outra ilustração, a entidade que reporta trimestralmente aufere $ 15.000 de lucros antes dos 
tributos no primeiro trimestre, mas espera incorrer em prejuízo de $ 5.000 em cada um dos três 
trimestres remanescentes (portanto lucro zero para o ano) e opera em jurisdição fiscal na qual a alíquota 
média efetiva anual estimada é de 20%. A tabela a seguir mostra o montante de tributo sobre o lucro 
reportado em cada trimestre: 

  1º trimestre  2º trimestre  3º trimestre  4º trimestre  Anual  

Despesa com o 
tributo sobre o 
lucro  

$ 3.000  (-)$ 1.000  (-)$ 1.000  (-)$ 1.000  $ 0  

A alíquota média efetiva anual estimada é de 20% para todos os casos, independente de haver lucro ou 
prejuízo antes dos tributos. 
Diferença entre ano de reporte financeiro e ano fiscal 
B17. Se o ano de reporte financeiro (exercício social) e o ano fiscal forem diferentes, a despesa com 
tributo sobre o lucro para os períodos de reporte intermediários do exercício social deve ser mensurada 
usando alíquotas médias ponderadas efetivas estimadas separadamente para cada um dos anos fiscais, 
aplicada à parcela de lucros antes dos tributos auferidos em cada um desses anos fiscais. 
B18. Para ilustrar o item anterior, o exercício social (ano de reporte financeiro) da entidade se encerra 
em 30 de junho e ela reporta suas informações de período intermediário em bases trimestrais. O ano 
fiscal se encerra em 31 de dezembro. No exercício social que tem início em 1º de julho - Ano Fiscal 1 - e 
encerramento em 30 de junho - Ano Fiscal 2, a entidade aufere o lucro antes do tributo de renda de $ 
10.000 em cada período de reporte trimestral. A alíquota média anual estimada é de 30% no Ano Fiscal 1 
e de 40% no Ano Fiscal 2. 



A comparação do tributo total devido no exercício social ($ 14.000) com o lucro total do exercício social 
($ 40.000), chegando-se a uma alíquota média de 35%, é indevida. Cada exercício social deve ter sua 
própria alíquota média anual estimada individualmente. 

Ano calendário  1º jul a 30 set 
20X1  

1º out a 31 dez 
20X1  1º jan a31 mar 20X2  1º abr a 30 jun 

20X2  

Ano de reporte 
financeiro  

1º trimestre 
exercício social 1  

2º trimestre 
exercício social 1  

3º trimestre 
exercício social 1  

4º trimestre 
exercício social 1  

Ano fiscal  3º trimestre ano 
fiscal 1  

4º trimestre ano 
fiscal 1  

1º trimestre ano 
fiscal 2  

2º trimestre ano 
fiscal 2  

LAIR de cada trimestre  $ 10.000  $ 10.000  $ 10.000  $ 10.000  

Alíquotas médias anuais 
estimadas  30%  30%  40%  40%  

Despesas trimestrais de 
IR  $ 3.000  $ 3.000  $ 4.000  $ 4.000  

IR total devido no ano  $ 14.000        

LAIR total no ano  $ 40.000        

Crédito fiscal 
B19. Algumas jurisdições fiscais concedem aos seus contribuintes créditos fiscais para fazerem face aos 
tributos devidos em função do montante de investimentos, exportações, despesas com pesquisa e 
desenvolvimento ou outras bases. Antecipações de benefícios fiscais desses tipos para o ano todo 
geralmente são refletidas no cômputo da estimativa da alíquota média anual efetiva de tributos, em 
decorrência de tais créditos serem concedidos e calculados em bases anuais na maioria das leis e 
regulamentações fiscais. Por outro lado, benefícios fiscais relacionados a eventos que ocorrem em um 
único momento devem ser reconhecidos no cálculo da despesa de tributo sobre o lucro do período 
intermediário compreendido, da mesma maneira que alíquotas de tributo sobre o lucro especiais 
aplicáveis a categorias particulares de lucro não são misturadas em uma única e efetiva alíquota anual. 
Adicionalmente, em algumas jurisdições fiscais, benefícios fiscais ou créditos fiscais, incluindo aqueles 
relacionados a investimentos e níveis de exportações, quando reportados nas declarações de tributo 
sobre o lucro, são mais similares a subvenções governamentais e devem ser reconhecidos no período 
intermediário em que ocorrem. 
Prejuízo fiscal e crédito fiscal compensável ou aproveitável 
B20. Os benefícios de prejuízos fiscais compensáveis devem ser refletidos no período intermediário em 
que os correspondentes prejuízos fiscais ocorrerem. O Pronunciamento Técnico CPC 32 - Tributos sobre o 
Lucro orienta para o fato de que "o benefício relacionado a um prejuízo fiscal que pode ser compensado 
para recuperar tributos correntes de um período anterior deve ser reconhecido como um ativo". A 
correspondente redução da despesa de tributo sobre o lucro ou o aumento da receita de tributo sobre o 
lucro também devem ser reconhecidos. 
B21. O Pronunciamento Técnico CPC 32 menciona que "um ativo fiscal diferido deve ser reconhecido 
para o aproveitamento de prejuízos fiscais não usados e créditos fiscais não utilizados à medida que for 
provável que existirão lucros tributáveis futuros contra os quais os prejuízos fiscais e os créditos fiscais 
poderão ser utilizados". O Pronunciamento Técnico CPC 32 fornece critérios para avaliar a probabilidade 
de ocorrência de lucros tributáveis futuros contra os quais os prejuízos fiscais não utilizados e os créditos 
possam ser utilizados. Esses critérios devem ser aplicáveis ao término de cada período de reporte 
intermediário e, caso sejam satisfeitos, os efeitos dos prejuízos fiscais aproveitáveis devem ser refletidos 
no cômputo da estimativa da alíquota média anual efetiva de tributo sobre o lucro. 
B22. Para ilustrar, a entidade que reporta seus períodos intermediários em bases trimestrais tem 
prejuízos fiscais aproveitáveis de $ 10.000 para fins tributários no início do exercício social corrente, para 
o qual um ativo fiscal diferido não foi reconhecido. A entidade aufere $ 10.000 no primeiro trimestre do 
ano corrente e espera auferir $ 10.000 nos outros três trimestres remanescentes. Excluindo o 
aproveitamento fiscal, é esperada uma alíquota média anual de 40%. As despesas de tributo sobre o 
lucro são as que seguem: 



  1º trimestre  2º trimestre  3º trimestre  4º trimestre  

Lucro antes dos tributos de cada 
trimestre  $ 10.000  $ 10.000  $ 10.000  $ 10.000  

(a) Lucro anual total esperado  $ 40.000        

(-) Crédito fiscal aproveitável  ($ 10.000)        

(=) Base de cálculo fiscal  $ 30.000        

(x) Alíquota efetiva  40%        

(=) Estimativa do tributo devido no ano 
todo  $ 12.000        

(a) Lucro anual total esperado  $ 40.000        

(b) Estimativa do tributo devido no ano 
todo  $ 12.000        

(b/a) Alíquota média efetiva estimada  30%        

  1º trimestre  2º trimestre  3º trimestre  4º trimestre  

Lucro antes dos tributos de cada 
trimestre  $ 10.000  $ 10.000  $ 10.000  $ 10.000  

Despesas trimestrais de tributo sobre o 
lucro  $ 3.000  $ 3.000  $ 3.000  $ 3.000  

Alteração contratual ou antecipação de preço de compra 
B23. Reduções de preço por volume ou descontos e outras alterações contratuais nos preços de 
matérias-primas, mão-de-obra ou outros bens e serviços devem ser antecipados nos períodos de reporte 
intermediários, tanto pelo pagador quanto pelo recebedor, caso seja provável que eles vão ser ganhos ou 
vão se tornar efetivos. Portanto, reduções de preço e descontos contratuais devem ser antecipados, mas 
reduções e descontos discricionários não devem ser antecipados em função de o ativo ou o passivo 
resultante não satisfazerem as condições da Estrutura Conceitual de que um ativo precisa ser um recurso 
controlado pela entidade como resultado de evento passado e que o passivo precisa ser uma obrigação 
presente cuja liquidação é esperada por resultar em saída de recursos. 
Depreciação e amortização 
B24. A depreciação e a amortização de período de reporte intermediário devem ser baseadas somente 
nos ativos possuídos durante o período intermediário. Não devem levar em consideração aquisições ou 
baixas de ativos planejadas para ocorrerem até o encerramento do exercício social. 
Estoque 
B25. Os estoques devem ser mensurados para fins de reporte de períodos intermediários pelos mesmos 
princípios utilizados para as demonstrações contábeis de encerramento de exercício social. O 
Pronunciamento Técnico CPC 16 - Estoques estabelece padrões para reconhecimento e mensuração de 
estoques. Os estoques apresentam problemas particulares ao término de qualquer período de reporte 
pelo fato de ser necessário determinar quantidades, custos e valores líquidos realizáveis. Não obstante, 
os mesmos princípios devem ser aplicados para os estoques em períodos intermediários. Para 
economizar custo e tempo, entidades frequentemente usam estimativas para mensurar estoques em 
datas intermediárias em maior extensão do que no encerramento de exercício social. Seguem alguns 
exemplos de como aplicar o teste de valor líquido realizável em data intermediária e como tratar as 
variações de produção nas datas intermediárias. 
Valor realizável líquido do estoque 
B26. O valor realizável líquido dos estoques deve ser determinado com referência aos preços de venda e 
aos custos relacionados para completá-los e aliená-los nas datas intermediárias. A entidade deve reverter 
uma baixa ao valor líquido realizável em período de reporte subsequente somente se for apropriado 
fazê-lo ao término do exercício social. 
B27. (Eliminado). 
Variações de custo de produção de período intermediário 



B28. Variações de preço, eficiência, gastos e volume da entidade industrial devem ser reconhecidas no 
resultado do período de reporte intermediário da mesma forma em que tais variações são reconhecidas 
na demonstração do resultado no encerramento do exercício social. O diferimento das variações que são 
esperadas para serem absorvidas até o encerramento do exercício social não é apropriado porque pode 
resultar no reporte de estoques no período intermediário por valor maior ou menor do que sua parte nos 
custos atuais de produção. 
Ganho e perda de conversão de moeda estrangeira 
B29. Ganhos e perdas de conversão de moedas estrangeiras devem ser mensurados nos períodos 
intermediários pelos mesmos princípios utilizados para as demonstrações contábeis de encerramento de 
exercício social. 
B30. O Pronunciamento Técnico CPC 02 - Efeitos das Mudanças nas Taxas de Câmbio e Conversão de 
Demonstrações Contábeis especifica como converter as demonstrações contábeis de entidades no 
exterior para a moeda de apresentação, incluindo orientações acerca do uso de taxas de câmbio médias 
ou de fechamento e orientações acerca do reconhecimento de ajustes resultantes na demonstração do 
resultado ou em outros resultados abrangentes. Consistente com o Pronunciamento Técnico CPC 02, as 
taxas efetivas médias ou de fechamento devem ser utilizadas em períodos de reporte intermediários. A 
entidade não deve antecipar mudanças de taxas de câmbio esperadas para o prazo remanescente para o 
encerramento do exercício social corrente quando da conversão de demonstrações de entidades no 
exterior em data intermediária. 
B31. Caso o Pronunciamento Técnico CPC 02 requeira que os ajustes de conversão sejam reconhecidos 
como receita ou despesa no período em que ocorrerem, esse princípio deve ser aplicado para cada 
período de reporte intermediário. A entidade não deve diferir quaisquer ajustes de conversão em 
período de reporte intermediário se houver a expectativa de que os ajustes serão revertidos antes do 
encerramento do exercício social. 
Demonstrações contábeis intermediárias em economia hiperinflacionária 
B32. Demonstrações contábeis intermediárias em economias hiperinflacionárias devem ser elaboradas 
pelos mesmos princípios utilizados para as demonstrações contábeis de encerramento de exercício 
social. 
B33. O Pronunciamento Técnico CPC 42 - Contabilidade e Evidenciação em Economia Altamente 
Inflacionária (ou, alternativamente, o método da correção monetária integral (CMI) consagrado no Brasil, 
enquanto não emitido esse Pronunciamento Técnico) requer que as demonstrações contábeis da 
entidade, cuja moeda de reporte seja de economia hiperinflacionária, sejam demonstradas em termos de 
unidade monetária corrente de mensuração ao término do período de reporte e ganhos e perdas na 
posição monetária líquida devem ser incluídos no lucro líquido. Além disso, as informações financeiras 
comparativas reportadas para períodos anteriores devem ser reapresentadas para a unidade monetária 
corrente de mensuração. 
B34. A entidade deve seguir esses mesmos princípios para fins de relatórios de períodos intermediários, 
apresentando, desse modo, todas as informações intermediárias na unidade de mensuração do final do 
período de reporte, com os ganhos e as perdas resultantes da posição monetária líquida incluídos no 
lucro líquido do período intermediário. A entidade não deve anualizar o reconhecimento dos ganhos e 
perdas. Tampouco deve usar uma taxa anual estimada de inflação quando da elaboração da 
demonstração contábil intermediária em economia hiperinflacionária. 
Redução ao valor recuperável de ativos (impairment) 
B35. O Pronunciamento Técnico CPC 01 - Redução ao Valor Recuperável de Ativos requer que perdas por 
desvalorização (impairment) sejam reconhecidas caso o valor recuperável tenha ficado abaixo do valor 
contábil. 
B36. Este Pronunciamento Técnico requer que a entidade aplique, nos períodos de reporte 
intermediários, os mesmos testes de redução ao valor recuperável e os mesmos critérios de 
reconhecimento e de reversão de perdas por desvalorização que são aplicados ao término do exercício 
social. Isso não significa, entretanto, que a entidade deva necessariamente fazer cálculos detalhados de 
redução ao valor recuperável de ativos ao término de cada período de reporte intermediário. Ao invés 
disso, a entidade deve fazer revisões das evidências indicativas significativas de perda por desvalorização, 
desde o encerramento do exercício social mais recente, para avaliar se tais cálculos são necessários. 
Apêndice C 



Exemplos do uso de estimativa 
(Este Apêndice, que acompanha, mas não é parte deste Pronunciamento, proporciona exemplos para 
ilustrar a aplicação do princípio do item 41) 
C1. Estoque: inventários completos e procedimentos de valoração podem não ser requeridos para 
estoques nas datas intermediárias, mesmo que sejam feitos no encerramento do exercício social. Pode 
ser suficiente fazer estimativas nas datas intermediárias, baseando-se nas margens de vendas. 
C2. Classificação de ativos e passivos em circulante e não circulante: entidades podem fazer investigações 
mais rigorosas para classificação de ativos e passivos como circulante ou não circulante nas datas de 
reporte anuais do que nas datas de reporte intermediárias. 
C3. Provisão: determinação do montante apropriado de provisão (tal como provisão para garantias, 
custos ambientais e custo de restauração de sítios) pode ser complexa e frequentemente custosa e 
demorada. As entidades algumas vezes contratam especialistas para assistência nos cálculos anuais. Para 
fazer estimativas semelhantes nas datas intermediárias, frequentemente é necessária a atualização das 
provisões anuais e, não, a contratação de especialistas externos para fazerem novos cálculos. 
C4. Pensão: o Pronunciamento Técnico CPC 33 - Benefícios a Empregados requer que a entidade 
determine o valor presente das obrigações de benefícios definidos e o valor de mercado dos ativos dos 
planos ao final de cada período de reporte e encoraja que a entidade envolva profissionais atuariais 
qualificados na mensuração de tais obrigações. Para fins de reporte intermediário, mensurações 
confiáveis são geralmente obtidas pela extrapolação da última avaliação atuarial. 
C5. Tributo sobre o lucro: entidades podem calcular a despesa com tributo sobre o lucro e tributo sobre o 
lucro diferido passivo em datas anuais pela aplicação das alíquotas fiscais para cada jurisdição para 
mensurar o lucro de cada jurisdição. O item B14 do Apêndice B reconhece que, enquanto tal nível de 
precisão também é desejável nas datas intermediárias, ele pode não ser atingível em todos os casos, e 
que a média ponderada das alíquotas das jurisdições ou das categorias de lucro seja utilizada como 
aproximação razoável do efeito de se usarem taxas mais específicas. 
C6. Contingência: a mensuração das contingências pode envolver a opinião de especialistas legais ou 
outros consultores. Relatórios formais de especialistas independentes são algumas vezes obtidos com 
referência às contingências. Tais opiniões sobre litígios, demandas, avaliações e outras contingências e 
incertezas podem, ou não, ser também necessárias nas datas intermediárias. 
C7. Reavaliação e contabilidade a valor justo: o Pronunciamento Técnico CPC 27 - Ativo Imobilizado 
permite às entidades escolherem como sua política contábil o modelo de reavaliação, quando permitida 
legalmente, por meio do qual os itens do imobilizado são reavaliados ao valor justo. Similarmente, o 
Pronunciamento Técnico 28 - Propriedade para Investimento requer que a entidade determine o valor 
justo das propriedades para investimento. Para tais mensurações, a entidade pode se pautar em 
avaliações de profissionais qualificados nas datas anuais de reporte e, não, nas datas de reporte 
intermediárias. 
C8. Conciliação entre companhias: alguns saldos entre companhias, os quais são conciliados em níveis 
detalhados na elaboração das demonstrações consolidadas ao término do exercício social, podem ser 
conciliados com menores níveis de detalhamento na elaboração das demonstrações contábeis 
consolidadas nas datas intermediárias. 
C9. Setores especializados: por motivos de complexidade, custo e tempo, mensurações de períodos 
intermediários de setores especializados podem ser menos precisas do que as do final do exercício social. 
Um exemplo pode ser o cálculo de provisões técnicas para as companhias de seguro. 
Apêndice D 
Demonstração contábil intermediária e perda por irrecuperabilidade (impairment) (IFRIC 10) 
(Este Apêndice, que faz parte do Pronunciamento Técnico CPC 21, corresponde à Interpretação IFRIC 10 
Interim Financial Reporting and Impairment, emitida pelo IASB - International Accounting Standards 
Board) 
Referências 
CPC 01 - Redução ao Valor Recuperável de Ativos; 
CPC 21 - Demonstração Intermediária; 
CPC 38 - Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e Mensuração 
Antecedentes 



D1. A entidade é requerida a proceder ao teste de redução ao valor recuperável de ativos (impairment 
test) para o ágio por expectativa de rentabilidade futura (goodwill) ao término de cada período de 
reporte, para investimentos em instrumentos patrimoniais e para ativos financeiros avaliados ao custo ao 
término de cada período de reporte e, se requerido, deve reconhecer perdas por desvalorização nessa 
data, de acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 01 - Redução ao Valor Recuperável de Ativos e o 
Pronunciamento Técnico CPC 38 - Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e Mensuração. Entretanto, 
ao término do período de reporte subsequente, pode ter havido alterações em condições de tal forma 
que as perdas por desvalorização poderiam ter sido reduzidas ou evitadas, caso o teste de redução ao 
valor recuperável de ativos tivesse sido feito somente nessa data. Este Apêndice proporciona orientação 
sobre se tais perdas por desvalorização devem, ou não, ser revertidas. 
D2. Este Apêndice trata da interação entre os requerimentos do Pronunciamento Técnico CPC 21 - 
Demonstração Intermediária e o reconhecimento de perdas por desvalorização do ágio por expectativa 
de rentabilidade futura (goodwill), no Pronunciamento Técnico CPC 01 - Redução ao Valor Recuperável 
de Ativos, e certos instrumentos financeiros no Pronunciamento Técnico CPC 38 - Instrumentos 
Financeiros: Reconhecimento e Mensuração, e trata dos efeitos dessas interações nas demonstrações 
contábeis intermediárias subsequentes. 
Assunto 
D3. O item 28 do Pronunciamento Técnico CPC 21 - Demonstração Intermediária requer que a entidade 
aplique as mesmas políticas contábeis nas suas demonstrações contábeis intermediárias que são 
aplicadas nas suas demonstrações contábeis anuais. Também diz que "a frequência de reporte da 
entidade (anual, semestral ou trimestral) não deve afetar a mensuração de seus resultados anuais. Para 
atingir esse objetivo, as mensurações dos períodos intermediários devem ser feitas com base no 
acumulado do ano até a data (year-to-date basis)." 
D4. O item 124 do Pronunciamento Técnico CPC 01 diz que "A desvalorização reconhecida para o ágio 
por expectativa de rentabilidade futura (goodwill) não deve ser revertida em período subsequente." 
D5. O item 69 do Pronunciamento Técnico CPC 38 - Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e 
Mensuração diz que as perdas por impairment reconhecidas de investimentos em instrumentos 
patrimoniais classificados como disponíveis para venda não podem ser revertidas por meio da 
demonstração do resultado. 
D6. O item 66 do Pronunciamento Técnico CPC 38 requer que perdas por impairment de ativos 
financeiros avaliados pelo custo (tais como perdas por impairment de instrumentos patrimoniais não 
cotados que não são avaliados pelo valor justo porque seu valor justo não pode ser mensurado 
confiavelmente) não devem ser revertidas. 
D7. Este Apêndice discute o seguinte assunto: 
A entidade deve reverter perdas por impairment de ágio por expectativa de rentabilidade futura 
(goodwill) de investimentos em instrumentos patrimoniais e em ativos financeiros avaliados pelo custo, 
reconhecidas em período intermediário, se a perda não fosse ser reconhecida, ou fosse ser reconhecida 
por valor menor, caso o teste de impairment ocorresse somente no término do período de reporte 
subsequente? 
Consenso 
D8. A entidade não deve reverter perda de impairment reconhecida em período intermediário anterior 
com relação ao goodwill, a instrumentos patrimoniais e a ativos financeiros avaliados pelo custo. 
D9. A entidade não pode estender este consenso por analogia a outras áreas de potencial conflito entre 
este Pronunciamento Técnico CPC 21 - Demonstração Intermediária e outros Pronunciamentos do CPC. 
D10. [Eliminado]. 
RESOLUÇÃO Nº 1.359, DE 16 DE SETEMBRO DE 2011- DOU de 21/10/2011 (nº 203, Seção 
1, pág. 295) 
Altera a NBC TG 20 - Custos de Empréstimos e a NBC TG 21 - Demonstração Intermediária. 
O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais e com 
fundamento no disposto na alínea "f" do Art. 6º do Decreto-Lei nº 9.295/46, alterado pela Lei nº 
12.249/10, resolve: 
Art. 1º - Alterar a NBC TG 20 - Custos de Empréstimos, aprovada pela Resolução CFC nº 1.172/09, 
conforme segue:  
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(a)substituir o texto nos itens 3 e 21 da NBC TG 20, que passam a vigorar com as seguintes redações:  
"3. A Norma não trata do custo real ou imputado a títulos patrimoniais (custo do capital próprio), 
incluindo ações preferenciais classificadas no patrimônio líquido."  
"21. A entidade pode incorrer em custos de empréstimos durante um período extenso em que as 
atividades necessárias ao preparo do ativo para seu uso ou venda pretendidos estão suspensas. Tais 
custos são custos de se manterem os ativos parcialmente concluídos e não se qualificam para 
capitalização. Entretanto, a entidade normalmente não suspende a capitalização dos custos de 
empréstimos durante um período em que substancial trabalho técnico e administrativo está sendo 
executado. A entidade também não deve suspender a capitalização de custos de empréstimos quando 
um atraso temporário é parte necessária do processo de concluir o ativo para seu uso ou venda 
pretendidos. Por exemplo, a capitalização deve continuar ao longo do período em que o nível elevado 
das águas atrasar a construção de uma ponte, se tal nível elevado das águas for comum durante o 
período de construção na região geográfica envolvida."  
(b)substituir a definição de "Custos de empréstimos" do item 5 da NBC TG 20, que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
"Custos de empréstimos são juros e outros custos que a entidade incorre em conexão com o empréstimo 
de recursos."  
(c)na alínea (a) do item 6 da NBC TG 20, substituir "descrito" por "descrito na NBC TG 08 - Custos de 
Transação e Prêmios na Emissão de Títulos e Valores Mobiliários e";  
(d)no item 9 da NBC TG 20, subsitutir "segurança" por "confiabilidade" e ", deve reconhecer como 
despesa a parte do custo de empréstimos que superar a inflação durante o mesmo período, de acordo 
com a referida Norma" por "(ou a sistemática de correção monetária integral, enquanto não aprovada 
essa Norma), deve reconhecer como parte dos custos de empréstimos atribuíveis aos ativos qualificáveis 
apenas a parcela excedente à inflação";  
(e)antes do item 10 e no índice da NBC TG 20, substituir no título "capitalizáveis" por "elegíveis à 
capitalização";  
(f)no item 11 da NBC TG 20, substituir ", em diferentes bases, para outras entidades sob controle 
comum" por "para outras entidades do mesmo grupo econômico em diversas bases" e "o conjunto" por 
"o grupo econômico";  
(g)no item 12 da NBC TG 20, substituir "À medida" por "Na extensão em"; "capitalizáveis" por "dos 
empréstimos elegíveis à capitalização"; e "o daqueles custos" por "aqueles";  
(h)no item 13 da NBC TG 20, subsitutir "muitas vezes investidos temporariamente, aguardando sua 
utilização no" por "frequentemente investidos até que se incorra em gastos com o";  
(i)no item 14 da NBC TG 20, subsitutir "emprestados empréstimos" por "recursos emprestados" e "que 
estiveram vigentes durante o período, diferentemente dos" por "aplicáveis aos empréstimos da entidade 
que estiveram vigentes durante o período, que não sejam os";  
(j)no item 17 da NBC TG 20, substituir "início, sendo esta a" por "início. A data de início para a 
capitalização é a primeira";  
(k)no item 19 da NBC TG 20, substituir "os custos dos empréstimos tomados para a elaboração de um 
ativo qualificável não podem ser capitalizados se nenhuma atividade de manter o ativo" por "tais 
atividades excluem a de manter um ativo quando nenhuma produção";  
(l)antes do item 22 e no índice da NBC TG 20, substituir no título "Finalização" por "Cessação";  
(m)no item 22 da NBC TG 20, substituir "finalizar" por "cessar";  
(n)no item 23 da NBC TG 20, substituir "concluída" por "finalizada"; "são" por "resumirem-se a"; 
"indicativo" por "indicador"; e "foram completadas" por "estão completas". 
Art. 2º - Alterar a NBC TG 21 - Demonstração Intermediária, aprovada pela Resolução CFC nº 1.174/09, 
conforme segue:  
(a)substituir o texto dos itens 11A, 16, 17 e 18 da NBC TG 21, por "Eliminado.";  
(b)substituir o texto do caput do item 1, da alínea (h) do item 5, do item 15, da alínea (b) do item 30, do 
item 35 e do item 41, da NBC TG 21, que passam a vigorar com as seguintes redações:  
"1. Esta Norma não determina quais entidades devem divulgar ou publicar suas demonstrações contábeis 
intermediárias, ou com qual frequência ou prazo a partir do encerramento do período intermediário. 
Entretanto, governos, reguladores de mercado, bolsas de valores e órgãos contábeis frequentemente 
requerem que as entidades, cujos títulos de dívida ou patrimoniais sejam negociados publicamente, 
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divulguem ou publiquem suas demonstrações contábeis intermediárias. Esta Norma é aplicável se a 
entidade é requerida a divulgar ou a publicar demonstrações contábeis intermediárias de acordo com as 
normas do CFC. As companhias abertas, quando não exigido de forma diferente legalmente, são 
incentivadas a divulgar demonstrações contábeis intermediárias de acordo com os princípios de 
reconhecimento, mensuração e de divulgação contidos nesta Norma. Especificamente, as companhias 
abertas são encorajadas a:"  
5. ...  
"(h) o balanço patrimonial do início do período mais antigo, comparativamente apresentado, quando a 
entidade aplica uma política contábil retrospectivamente ou procede à republicação ou à reapresentação 
retrospectiva de itens das demonstrações contábeis, ou ainda quando procede à reclassificação de itens 
de suas demonstrações contábeis."  
"15. A entidade deve incluir em suas demonstrações contábeis intermediárias uma explicação dos 
eventos e transações que sejam significativos para a compreensão das mudanças patrimoniais, 
econômicas e financeiras da entidade e seu desempenho desde o término do último exercício social. A 
informação divulgada com relação a esses eventos e transações deve ser utilizada para atualização de 
informações relevantes apresentadas nas demonstrações contábeis anuais mais recentes."  
30. ...  
"(b) os custos que não se enquadram na definição de ativo ao final de um período intermediário não 
devem ser diferidos no balanço patrimonial, seja para aguardar informações futuras quanto ao seu 
enquadramento na definição de ativo, seja para fins de nivelamento de resultados (smooth earnings) ao 
longo dos períodos intermediários dentro do exercício social; e"  
"35. A entidade que divulga semestralmente deve usar informações disponíveis no meio do ano, ou logo 
após, para fazer a mensuração nas suas demonstrações contábeis para o período de seis meses e 
informações disponíveis no final do ano ou logo após para fazer a mensuração nas suas demonstrações 
contábeis para o período de doze meses. As mensurações de doze meses vão refletir possíveis alterações 
nas estimativas de montantes divulgados para o primeiro período de seis meses. Os montantes 
reportados nas demonstrações contábeis intermediárias para o primeiro período de seis meses não 
devem ser ajustados retrospectivamente. Os itens 16A(d) e 26 requerem, entretanto, que a natureza e o 
montante de quaisquer alterações significativas nas estimativas sejam evidenciados."  
"41. Os procedimentos de mensuração a serem aplicados na demonstração contábil intermediária devem 
ser designados de modo a assegurar que as informações resultantes sejam confiáveis e que todas as 
informações contábeis materiais relevantes para a compreensão da posição patrimonial, econômica e 
financeira da entidade e do seu desempenho sejam adequadamente divulgadas. Embora as 
mensurações, em ambos os relatórios anuais e intermediários, sejam geralmente baseadas em 
estimativas razoáveis, a elaboração das demonstrações contábeis intermediárias geralmente requer 
maior uso de métodos de estimativas do que a elaboração das demonstrações contábeis anuais."  
(c)incluir os itens 15A, 15B, 15C e 16A na NBC TG 21 com as seguintes redações:  
15A. O usuário de demonstração contábil intermediária da entidade também deve ter acesso à última 
demonstração contábil anual. É desnecessário, portanto, que as notas explicativas da demonstração 
contábil intermediária proporcionem atualizações relativamente insignificantes às informações que já 
foram divulgadas nas notas explicativas das demonstrações contábeis anuais mais recentes.  
15B. A relação a seguir contempla uma lista, não exaustiva, de eventos e transações para os quais a 
divulgação é requerida, caso sejam considerados significativos:  
(a)redução de estoques ao valor líquido de realização e reversão desses ajustes;  
(b)reconhecimento de ajustes ao valor recuperável (impairment) de ativos financeiros, de ativos 
imobilizados, de ativos intangíveis, ou de outros ativos e reversão desses ajustes;  
(c)reversão de quaisquer provisões para custos de reestruturação;  
(d)aquisições e baixas de itens do ativo imobilizado;  
(e)assunção de compromissos para aquisição de itens do ativo imobilizado;  
(f)liquidações de processos judiciais ou administrativos;  
(g)retificações de erros de períodos anteriores;  
(h)alterações nos negócios ou nas circunstâncias econômicas que afetam o valor justo dos ativos 
financeiros e dos passivos financeiros da entidade, sejam esses ativos e passivos reconhecidos pelo valor 
justo ou pelo custo amortizado;  
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(i)qualquer não atendimento de prazos de pagamento de empréstimos ou quebra de contrato de 
empréstimo que não tenha sido solucionado ao término ou antes do término do período de reporte;  
(j)transações com partes relacionadas;  
(k)transferências entre níveis hierárquicos de valor justo, utilizados para mensuração a valor justo de 
instrumentos financeiros;  
(l)mudanças na classificação de ativos financeiros como resultado de alteração no propósito ou no uso 
desses ativos; e  
(m)mudanças nos passivos contingentes ou ativos contingentes.  
15C. As normas do CFC, individualmente, fornecem orientação acerca de como proceder na divulgação 
requerida para muitos dos itens listados no item 15B. Quando um evento ou transação é significativo 
para a compreensão das mudanças observadas na posição patrimonial, econômica e financeira da 
entidade e no seu desempenho, desde o término do período anual relativo ao último exercício social, 
suas demonstrações intermediárias devem conter explicações acerca deles e uma atualização das 
informações relevantes incluídas nas demonstrações contábeis do último exercício social.  
16A. Adicionalmente à divulgação de eventos e transações significativos, de acordo com os itens 15 a 
15C, a entidade deve incluir as seguintes informações nas notas explicativas das demonstrações 
contábeis intermediárias, caso não sejam evidenciadas em qualquer outro lugar dessas demonstrações. 
Elas devem ser normalmente divulgadas com base no acumulado do ano até a data (year-todate basis):  
(a)uma declaração de que as políticas contábeis e os métodos de cálculo são os mesmos nas 
demonstrações contábeis intermediárias, quando comparados com a demonstração contábil anual mais 
recente; ou, se tais políticas e métodos foram alterados, uma descrição da natureza e dos efeitos dessa 
mudança;  
(b)comentários explicativos sobre operações intermediárias sazonais ou cíclicas;  
(c)a natureza e os montantes dos itens não usuais em função de sua natureza, tamanho ou incidência 
que afetaram os ativos, os passivos, o patrimônio líquido, o resultado líquido ou os fluxos de caixa;  
(d)a natureza e os valores das alterações nas estimativas de montantes divulgados em período 
intermediário anterior do ano corrente ou alterações das estimativas dos montantes divulgados em 
períodos anuais anteriores;  
(e)emissões, recompras e resgates de títulos de dívida e de títulos patrimoniais;  
(f)dividendos pagos (agregados ou por ação) separadamente por ações ordinárias e por outros tipos e 
classes de ações;  
(g)as seguintes informações por segmento (divulgação de informação por segmento é requerida nas 
demonstrações contábeis intermediárias da entidade somente quando a NBC TG 22 - Informações por 
Segmento determinar que a entidade evidencie informações por segmento em suas demonstrações 
contábeis anuais):  
(i) receitas de clientes externos, se incluídas na medição do resultado do segmento, revisada pelo 
principal tomador de decisões operacionais da entidade, ou apresentada regularmente ao principal 
tomador de decisões operacionais da entidade;  
(ii) receitas intersegmentos, se incluídas na medição do resultado do segmento, revisada pelo principal 
tomador de decisões operacionais da entidade, ou apresentada regularmente ao principal tomador de 
decisões operacionais da entidade;  
(iii) mensuração do resultado por segmento;  
(iv) ativos totais para os quais tenha havido mudança significativa dos montantes evidenciados na última 
demonstração contábil anual;  
(v) descrição das diferenças com relação à última demonstração contábil anual da base de segmentação 
ou da base de mensuração dos resultados por segmento;  
(vi) conciliação do total dos resultados dos segmentos reportáveis com o resultado antes dos tributos da 
entidade e antes das operações descontinuadas. Entretanto, se a entidade alocar aos segmentos 
reportáveis itens tais como despesa de tributo sobre o lucro, a entidade pode conciliar o total dos 
resultados dos segmentos com o resultado total da entidade após esses itens. Itens de conciliação 
material devem ser separadamente identificados e descritos em tais conciliações;  
(h)eventos subsequentes ao fim do período intermediário que não tenham sido refletidos nas 
demonstrações contábeis do período intermediário;  



(i)efeito de mudanças na composição da entidade durante o período intermediário, incluindo 
combinação de negócios, obtenção ou perda de controle de controladas e investimentos de longo prazo, 
reestruturações e operações descontinuadas. No caso de combinação de negócios, a entidade deve 
divulgar as informações requeridas pela NBC TG 15 - Combinação de Negócios.  
(d)no item 7 da NBC TG 21, substituir "a essas eventuais demonstrações completas dos" por "às 
demonstrações contábeis completas que sejam apresentadas para os" e "de divulgação selecionadas do 
item 16" por "selecionadas do item 16A";  
(e)no item 10 da NBC TG 21, substituir "cabeçalhos e subtotais que estiveram inclusos" por "grupos ou 
subgrupos de contas e seus totais que foram apresentados";  
(f)antes do item 15 e no índice da NBC TG 21, substituir o título "Notas explicativas selecionadas" por 
"Eventos e transações significativos".  
(g)antes do item 16A e no índice da NBC TG 21, incluir o título "Outras divulgações";  
(h)nos itens 20 e 21 da NBC TG 21, substituir "precedente" por "anterior";  
(i)na alínea (b) do item 20 da NBC TG 21, substituir "período" por "período intermediário";  
(j)no item 23 da NBC TG 21, substituir "estipulada" por "avaliada" e "ser calcadas" por "estar assentadas";  
(k)no item 25 da NBC TG 21, substituir "inteligibilidade e" por "compreensibilidade" e "ao entendimento 
da posição financeira e de desempenho da entidade" por "para a compreensão das mudanças 
patrimoniais, econômicas e financeiras da entidade e seu desempenho";  
(l)no item 26 da NBC TG 21, substituir "relatado" por "reportado" e "financeiro" por "financeiro 
separado";  
(m)no item 27 da NBC TG 21, substituir "tanto tenha um efeito material no período corrente ou seja 
esperado que tenha um efeito material" por "tenha tanto um efeito material no período corrente quanto 
tenha um efeito material esperado"; "baixas" por "perdas"; e "pelos itens precedentes" por "pelo item 
anterior";  
(n)nos itens 28, 34 e 36 da NBC TG 21, substituir "em bases anuais" por "com base no acumulado do ano 
até a data (year-to-date basis)";  
(o)no item 29 da NBC TG 21, substituir "anuais podem" por "com base no acumulado do ano até a data 
(year-to-date basis) podem";  
(p)na alínea (a) do item 30 da NBC TG 21, substituir "com baixas dos estoques, reestruturações ou 
impairments" por "de estoques para ajuste ao valor líquido de realização, reestruturações ou perdas por 
redução ao valor recuperável (impairments)";  
(q)na alínea (c) do item 30 da NBC TG 21, substituir "imposto de renda" por "tributo sobre o lucro"; e 
"imposto" por "tributo";  
(r)no item 31 da NBC TG 21, substituir "Pelo item 82 da" por "Pela";  
(s)no item 33 da NBC TG 21, substituir "Os itens 94 e 95 da" por "A"; 
(t)nos itens 27 e 36 da NBC TG 21, substituir "16(d)" por "16A(d)";  
(u)no item 38 da NBC TG 21, substituir "varejo" por "varejistas";  
(v)no item 39 da NBC TG 21, substituir "postergados" por "diferidos" e "porstergar" por "diferir";  
(w)na alínea (b) do item 43 da NBC TG 21, substituir "quando" por "quando for"; "ajuste" por "mediante 
ajuste"; "corrente e" por "corrente e das"; "utilizando a" por "por aplicação da"; e "primeira data 
aplicável" por "data mais antiga que for aplicável";  
(x)no item 44 da NBC TG 21, substituir "do exercício social inteiro" por "de todo o exercício social"; "os 
montantes cumulativos dos ajustes referentes aos anos financeiros anteriores for impraticável de serem 
determinados" por "o montante acumulado do ajuste referente aos exercícios sociais anteriores for 
impraticável de ser determinado, então,"; "primeira data em que isso" por "data mais antiga que"; ", 
qualquer alteração" por "corrente, qualquer mudança"; e "não mais tarde do que do" por "desde, no 
máximo, o";  
(y)no item 45 da NBC TG 21, substituir "alterações" por "mudanças"; "num" por "dentro de um"; "seria 
dificuldades de alocações intermediárias, obscurecendo resultados da operação, e complicando a análise 
e a inteligibilidade das" por "implicaria dificuldades de alocações intermediárias, resultados operacionais 
obscuros e análise e compreensibilidade prejudicadas para as";  
(z)dar nova redação aos Apêndices B, C e D, conforme documentos anexos. 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se aos exercícios iniciados a 
partir de 1º de janeiro de 2011. 



 
2.00 ASSUNTOS FEDERAIS 
2.09 OUTROS ASSUNTOS FEDERAIS 
RESOLUÇÃO Nº 3.731, DE 19 DE OUTUBRO DE 2011-DOU de 21/10/2011 (nº 203, Seção 1, 
pág. 173) 
Altera dispositivo da Resolução nº 3.658, de 19 de abril de 2011. 
A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, 
fundamentada no Voto DG - 51/11, de 19 de outubro de 2011, no que consta do Processo nº 
50500.086540/2011-71, resolve: 
Art. 1º - Alterar o artigo 34 da Resolução ANTT nº 3.658/11, que regulamenta o art. 5º-A da Lei nº 11.442, 
de 5 de janeiro de 2007, que dispõe sobre o transporte rodoviário de cargas por conta de terceiros 
mediante remuneração e revoga a Lei nº 6.813, de 10 de julho de 1980, que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
"Art. 34 - Exclusivamente no que se refere ao contratante e ao contratado, a fiscalização, nos primeiros 
duzentos e setenta dias a partir da vigência desta Resolução, terá fins educativos, sem a aplicação das 
sanções previstas nesta Resolução." (NR) 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.199, DE 14 DE OUTUBRO DE 2011-DOU de 17/10/2011 (nº 
199, Seção 1, pág. 18) 
Dispõe sobre procedimentos fiscais dispensados aos consórcios constituídos nos termos dos 
arts. 278 e 279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e do art. 1º da Lei nº 12.402, de 2 de 
maio de 2011. 
O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 
273 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 587, 
de 21 de dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto no § 2º do art. 177, nos arts. 278 e 279 da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, no art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, e no art. 1º da 
Lei nº 12.402, de 2 de maio de 2011, resolve: 
Art. 1º - O consórcio constituído nos termos do disposto nos arts. 278 e 279 da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, e as pessoas jurídicas consorciadas deverão, para efeitos dos tributos administrados 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observar o disposto nesta Instrução Normativa. 
Art. 2º - As empresas integrantes de consórcio constituído nos termos dos arts. 278 e 279 da Lei nº 6.404, 
de 1976, respondem pelos tributos devidos, em relação às operações praticadas pelo consórcio, na 
proporção de sua participação no empreendimento, observado o disposto nos §§ 1º e 2º . 
§ 1º - O consórcio que realizar a contratação, em nome próprio, de pessoas jurídicas ou físicas, com ou 
sem vínculo empregatício, poderá efetuar a retenção de tributos e o cumprimento das respectivas 
obrigações acessórias, ficando as empresas consorciadas solidariamente responsáveis. 
§ 2º - Se a retenção de tributos ou o cumprimento das obrigações acessórias relativos ao consórcio forem 
realizados por sua empresa líder, aplica-se, também, a solidariedade de que trata o § 1º . 
Art. 3º - Para efeito do disposto no caput do art. 2º, cada pessoa jurídica participante do consórcio 
deverá apropriar suas receitas, custos e despesas incorridos, proporcionalmente à sua participação no 
empreendimento, conforme documento arquivado no órgão de registro, observado o regime tributário a 
que estão sujeitas as pessoas jurídicas consorciadas. 
§ 1º - O disposto no caput aplica-se para efeito da determinação do lucro real, presumido ou arbitrado, 
da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), bem como para apurar a base de 
cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 
(Cofins) como também para apurar os créditos das pessoas jurídicas sujeitas ao regime de apuração não 
cumulativa dessas contribuições. 
§ 2º - A empresa líder do consórcio deverá manter registro contábil das operações do consórcio por meio 
de escrituração segregada na sua contabilidade, em contas ou subcontas distintas, ou mediante a 
escrituração de livros contábeis próprios, devidamente registrados para este fim. 
§ 3º - Na ausência de empresa líder, ou se não houver disposições legais exigindo a indicação de uma 
líder, deverá ser eleita uma das consorciadas para os fins previstos no § 2º . 
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§ 4º - Os registros contábeis das operações no consórcio, efetuados pela empresa líder ou pela 
consorciada eleita para este fim, deverão corresponder ao somatório dos valores das receitas, custos e 
despesas das pessoas jurídicas consorciadas, podendo tais valores serem individualizados 
proporcionalmente à participação de cada consorciada no empreendimento. 
§ 5º - Sem prejuízo do disposto nos §§ 2º a 4º, cada pessoa jurídica consorciada deverá efetuar a 
escrituração segregada das operações relativas à sua participação no consórcio em seus próprios livros 
contábeis, fiscais e auxiliares. 
§ 6º - Os livros obrigatórios de escrituração comercial e fiscal utilizados para registro das operações do 
consórcio e os comprovantes dos lançamentos neles efetuados deverão ser conservados pela empresa 
líder ou pela consorciada eleita de que trata o § 3º, e pelas empresas consorciadas até que ocorra a 
prescrição dos créditos tributários decorrentes de tais operações. 
Art. 4º - O faturamento correspondente às operações do consórcio será efetuado pelas pessoas jurídicas 
consorciadas, mediante a emissão de Nota Fiscal ou de Fatura próprias, proporcionalmente à 
participação de cada uma no empreendimento. 
§ 1º - Na hipótese de uma ou mais das consorciadas executar partes distintas do objeto do contrato de 
consórcio, bem como realizar faturamento direto e isoladamente para a contratante, a consorciada 
remeterá à empresa líder ou à consorciada eleita de que trata o § 3º do art. 3º, mensalmente, cópia dos 
documentos comprobatórios de suas receitas, custos e despesas incorridos, para os fins previstos nos §§ 
2º a 4º do art. 3º . 
§ 2º - Nas hipóteses autorizadas pela legislação do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação (ICMS) e do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS), a Nota Fiscal ou a Fatura 
de que trata o caput poderá ser emitida pelo consórcio no valor total. 
§ 3º - Na hipótese do § 2º, o consórcio remeterá cópia da Nota Fiscal ou da Fatura à empresa líder ou à 
consorciada eleita de que trata o § 3º do art. 3º, às pessoas jurídicas consorciadas, indicando na mesma a 
parcela de receitas correspondente a cada uma para efeito de operacionalização do disposto nos §§ 2º e 
3º, e no caput do art. 3º . 
§ 4º - No histórico dos documentos de que trata este artigo deverá ser incluída informação esclarecendo 
tratar-se de operações vinculadas ao consórcio. 
Art. 5º - A Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins relativas às operações correspondentes às atividades 
dos consórcios serão apuradas pelas pessoas jurídicas consorciadas proporcionalmente à participação de 
cada uma no empreendimento, observada a legislação específica. 
Parágrafo único - Os créditos referentes à Contribuição para o PIS/Pasep e à Cofins não cumulativas, 
relativos aos custos, despesas e encargos vinculados às receitas das operações do consórcio, serão 
computados nas pessoas jurídicas consorciadas, proporcionalmente à participação de cada uma no 
empreendimento, observada a legislação específica. 
Art. 6º - Nos pagamentos decorrentes das operações do consórcio sujeitos à retenção na fonte dos 
tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil na forma da legislação em vigor, a 
retenção, o recolhimento e o cumprimento das respectivas obrigações acessórias, devem ser efetuados 
em nome de cada pessoa jurídica consorciada, proporcionalmente à sua participação no 
empreendimento. 
§ 1º - Na hipótese de o consórcio realizar a contratação, em nome próprio, de pessoas jurídicas ou físicas, 
com ou sem vínculo empregatício, a responsabilidade pela retenção dos tributos correspondentes e o 
cumprimento das respectivas obrigações acessórias, caberá: 
I - às consorciadas, mediante a utilização do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) próprio de cada 
pessoa jurídica, se o consórcio apenas efetuar as contratações, ficando a responsabilidade pelos 
pagamentos à conta das consorciadas beneficiárias das contratações; ou 
II - ao consórcio, mediante a utilização do CNPJ próprio do consórcio, se este também efetuar os 
pagamentos relativos às contratações. 
§ 2º - Na hipótese do § 2º do art. 2º, se a empresa líder assumir, no contrato de que trata o art. 279 da 
Lei nº 6.404, de 1976, a responsabilidade pela contratação e pagamento, em nome do consórcio, de 
pessoas jurídicas ou físicas, com ou sem vínculo empregatício, a retenção de tributos e o cumprimento 
das respectivas obrigações acessórias deverão ser efetuados pela empresa líder, mediante seu CNPJ 
próprio. 
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§ 3º - No caso do § 2º, as obrigações acessórias relativas à retenção dos tributos deverão ser prestadas 
em conjunto com as obrigações acessórias da empresa líder. 
§ 4º - Nas situações previstas no inciso II do § 1º e no § 2º, aplicar-se-ão as normas de retenção a que 
está sujeita a empresa líder. 
§ 5º - As situações previstas nos incisos I e II do § 1º, não poderão ser aplicadas concomitantemente 
entre si, nem com a situação prevista no § 2º, devendo a opção escolhida prevalecer para todo o ano-
calendário. 
§ 6º - A opção de que trata o § 5º será manifestada de forma irretratável mediante o primeiro 
recolhimento referente a tributos retidos realizado no ano-calendário. 
§ 7º - Na hipótese do § 1º do art. 4º, a responsabilidade pela retenção de tributos e o cumprimento das 
respectivas obrigações acessórias pela contratação e pagamento de pessoas jurídicas ou físicas, com ou 
sem vinculo empregatício, caberá à consorciada que executar a parte distinta do objeto do contrato de 
consórcio. 
Art. 7º - Nos recebimentos de receitas decorrentes do faturamento das operações do consórcio sujeitas à 
retenção do imposto sobre a renda, da CSLL, da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, na forma da 
legislação em vigor, a retenção deve ser efetuada em nome de cada pessoa jurídica consorciada, 
proporcionalmente à sua participação no empreendimento. 
Parágrafo único - No caso de pagamentos efetuados a consórcios pelos órgãos e entidades de que trata o 
art. 1º da Instrução Normativa SRF nº 480, de 15 de dezembro de 2004, a retenção será efetuada 
observando-se o disposto no art. 16 daquela Instrução Normativa. 
Art. 8º - Se das operações do consórcio decorrer industrialização de produtos, os créditos referentes às 
aquisições de matérias-primas, de produtos intermediários e de material de embalagem e os débitos 
referentes ao Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) serão computados e escriturados, por 
estabelecimento da pessoa jurídica consorciada, proporcionalmente à sua participação no 
empreendimento industrial, conforme documento arquivado no órgão de registro. 
§ 1º - Na hipótese do caput, o consórcio deverá figurar no documento fiscal de aquisição. 
§ 2º - O disposto neste artigo aplica-se inclusive no caso de as pessoas jurídicas operarem sob a forma de 
condomínio em um mesmo estabelecimento industrial. 
Art. 9º - Para efeito do disposto nesta Instrução Normativa, não será admitida a comunicação de créditos 
e débitos: 
I - da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins entre pessoas jurídicas consorciadas; e 
II - do IPI entre pessoas jurídicas consorciadas ou entre os estabelecimentos destas. 
Art. 10 - O disposto nesta Instrução Normativa se aplica às contribuições previdenciárias, às destinadas a 
outras entidades e fundos, bem como à multa por atraso no cumprimento das obrigações acessórias, 
observadas as regras específicas constantes da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 
2009. 
Art. 11 - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação produzindo efeitos em 
relação ao art. 2º, aos §§ 1º a 6º do art. 6º e ao art. 10, a partir de 29 de outubro de 2010. 
Art. 12 - Ficam revogadas a Instrução Normativa RFB nº 834, de 26 de março de 2008, a Instrução 
Normativa RFB nº 917, de 9 de fevereiro de 2009, e a Instrução Normativa RFB nº 1.057, de 23 de julho 
de 201 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.200, DE 14 DE OUTUBRO DE 2011-DOU de 17/10/2011 (nº 
199, Seção 1, pág. 19) 
Altera a Instrução Normativa RFB nº 1.198, de 30 de setembro de 2010, que dispõe sobre 
procedimentos simplificados para o despacho aduaneiro de exportação de petróleo bruto e seus 
derivados, nos casos em que especifica. 
O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 
273 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 587, 
de 21 de dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto nos arts. 581 e 595 do Decreto nº 6.759, de 5 de 
fevereiro de 2009, resolve: 
Art. 1º - Os arts. 6º, 7º e 10 da Instrução Normativa RFB nº 1.198, de 30 de setembro de 2010, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 
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Trecho em negrito: o correto é arts. 6º, 7º e 10 da Instrução Normativa RFB 
nº 1.198, de 30 de setembro de 2011. 

 
 
"Art. 6º - Poderá ser habilitada a adotar os procedimentos simplificados previstos nesta Instrução 
Normativa a empresa ou o consórcio de empresas:  
I - detentor de contrato de concessão, de autorização, de cessão ou de regime de partilha para exercer, 
no País, a atividade de exploração de petróleo na jazida de onde será extraído o óleo bruto destinado à 
exportação;  
II - autorizado pela Agência Nacional do Petróleo (ANP) a exercer a atividade de exportação de petróleo, 
nos termos da Portaria ANP nº 7, de 12 de janeiro de 1999; e 
.................................................................................................. 
§ 3º - O inciso I não se aplica às operações com derivados." (NR) 
"Art. 7º - ................................................................................... 
.................................................................................................. 
II - cópia, conforme o caso, dos seguintes documentos: 
a) extrato dos contratos referidos no inciso I do art. 6º, publicado no Diário Oficial da União;  
b) autorização da ANP referida no inciso II do art. 6º;  
c) certidão específica de débitos relativos às contribuições previdenciárias e às contribuições devidas por 
lei a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa da União;  
d) certidão conjunta de débitos relativos aos demais tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
e) declaração do órgão competente da Marinha do Brasil; ou  
f) declaração do Ibama ou do órgão estadual competente em matéria de meio ambiente; 
........................................................................................" (NR) 
"Art. 10 - .................................................................................. 
.................................................................................................. 
§ 3º - O navio de transporte internacional não poderá deixar os locais a que se refere o art. 2º antes da 
quantificação da carga a que se refere o art. 11, devendo o laudo referente à mensuração ser 
apresentado à fiscalização aduaneira no prazo de até 5 (cinco) dias úteis. 
.................................................................................................. 
§ 6º - Até a data de 29 de fevereiro de 2012, o CNPJ informado no RE poderá ser o correspondente ao do 
estabelecimento exportador em terra referido no inciso I do § 1º do art. 9º." (NR) 
Art. 2º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.201, DE 18 DE OUTUBRO DE 2011-DOU de 19/10/2011 (nº 
201, Seção 1, pág. 38) 
Aprova o leiaute do arquivo de importação de dados para o Programa Gerador da Declaração 
de Serviços Médicos e de Saúde (PGD-Dmed) para apresentação das informações relativas aos 
anos-calendário de 2011 e 2012, nos casos de situação especial. 
O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e 
XVI do art. 273 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria 
MF nº 587, de 21 de dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB nº 985, 
de 22 de dezembro de 2009, resolve: 
Art. 1º - Fica aprovado o leiaute do arquivo de importação de dados para o Programa Gerador da 
Declaração de Serviços Médicos e de Saúde (PGD-Dmed) para apresentação das informações relativas 
aos anos-calendário de 2011 e 2012, nos casos de situação especial. 
Art. 2º - No preenchimento ou importação de dados pelo PGD-Dmed deverá ser observado o leiaute do 
arquivo constante do Anexo Único a esta Instrução Normativa. 
Art. 3º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO 
ANEXO ÚNICO 
LEIAUTE DO ARQUIVO DA DECLARAÇÃO 
Declaração de Serviços Médicos e Saúde - Dmed 
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1. Regra Geral. 
2. Estrutura de Arquivo: 
2.1. Exemplo de estrutura de declarante Pessoa Jurídica. 
3. Leiaute: 
3.1. Registro de informação da declaração (identificador Dmed); 
3.2. Registro do responsável pelo preenchimento (identificador RESPO); 
3.3. Registro de informação do declarante pessoa jurídica (identificador DECPJ); 
3.4. Registro de informação da operadora de plano privado de assistência à saúde(identificador OPPAS); 
3.5. Registro de informação do titular do plano (identificador TOP); 
3.6. Registro de informação de reembolso do titular do plano (identificador RTOP); 
3.7. Registro de informação de dependente do titular (identificador DTOP); 
3.8. Registro de informação de reembolso do dependente (identificador RDTOP); 
3.9. Registro de informação do prestador de serviço de saúde (identificador PSS); 
3.10. Registro de informação do responsável pelo pagamento ao prestador do serviço de saúde 
(identificador RPPSS); 
3.11. Registro de informação de beneficiário do serviço pago (identificador BRPPSS); 
3.12. Registro identificador do término da declaração (identificador FIMDmed). 
4. Tabela de relação de dependência. 
1 - Regra geral: 
Esta seção apresenta as regras que devem ser respeitadas em todos os arquivos gerados, quando não 
excepcionadas por regra específica referente a um dado registro e explicitada em suas observações. 

Nº  Regra de 
preenchimento  Descrição  

1  Formato dos campos  

Alfanumérico (C): representados por "C" - todos os caracteres, excetuados o 
caractere "|" (pipe ou barra vertical, caractere 124 da Tabela ASCII);  
Numérico (N): representados por "N" - pode conter apenas os valores de "0" a 
"9".  

2  
Campos numéricos (D) 
cujo conteúdo 
representa data  

Devem ser informados conforme o padrão ano, mês, dia (AAAAMMDD), 
excluindo-se quaisquer caracteres de separação (tais como "." (ponto), "/" 
(barra inclinada), "-" (hífen), etc.).  

3  
Campos numéricos (N) 
cujo conteúdo 
representa ano  

Devem ser informados conforme o padrão "ano" (AAAA).  

4  
Campos numéricos 
com número de 
inscrição  

Os campos numéricos com número de inscrição (CNPJ, CPF, CNES e ANS) 
deverão ser informados com todos os dígitos, inclusive os zeros (0) à 
esquerda; As máscaras (caracteres especiais de formatação, tais como "." 
(ponto), "/" (barra inclinada), "-" (hífen), etc.) não devem ser informadas.  

5  
Campos numéricos 
referentes a valores 
monetários  

Devem ser informados com até 9 posições, representando 7 posições inteiras 
e 2 decimais;  
Os zeros não significativos não devem ser informados;  
Os caracteres '.' (ponto) e ',' (vírgula) não devem ser informados.  

6  

Campos alfanuméricos 
com números ou 
códigos de 
identificação  

Os campos com conteúdo alfanumérico nos quais se faz necessário registrar 
números ou códigos de identificação (Ex.: Cadastro Nacional de 
Estabelecimentos de Saúde - CNES) deverão seguir a regra de formação e 
tamanho definidos pelo respectivo órgão regulador;  
As máscaras (caracteres especiais de formatação, tais como "." (ponto), "/" 
(barra inclinada), "-" (hífen), etc.) não devem ser informadas.  

7  Formação dos campos  

Ao final de cada campo (incluído o último de cada registro) deve ser inserido o 
caractere delimitador "|" (pipe ou barra vertical: caractere 124 da Tabela 
ASCII);  
O caractere delimitador "|" (pipe) não deve ser incluído como parte integrante 
do conteúdo de quaisquer campos numéricos, datas ou alfanuméricos;  
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Na ausência de informação, o campo vazio (campo sem conteúdo; nulo e com 
valor zero) deverá ser iniciado com caractere "|" e imediatamente encerrado 
com o mesmo caractere "|" delimitador de campo.  

8  Formação dos registros  Cada registro deve necessariamente ocupar apenas uma linha no arquivo.  

9  Preenchimento dos 
campos  

Preenchimento fixo: o campo deve ser preenchido com o tamanho exato;  
Preenchimento variável: o campo pode ter variação de tamanho de 
preenchimento.  

2 - Estrutura de arquivo: 
2.1. - Exemplo de estrutura de declarante Pessoa Jurídica: 
Dmed - Declaração de serviços médicos e de saúde; 
RESPO - Responsável pelo preenchimento; 
DECPJ - Declarante pessoa jurídica; 
OPPAS - Operadora de plano privado de assistência à saúde; 
TOP - Titular do plano; 
RTOP - Reembolso do titular do plano; 
DTOP - Dependente do titular; 
RDTOP - Reembolso do dependente; 
PSS - Prestador de serviço de saúde; 
RPPSS - Responsável pelo pagamento ao prestador do serviço de saúde; 
BRPPSS - Beneficiário do serviço pago; 
FIMDmed - Término da declaração. 
3 - Leiaute do arquivo: 
3.1. Registro de informação da declaração (identificador Dmed): 
Regras de validação do registro:  
- Registro obrigatório no arquivo;  
- Deve ser o 1º (primeiro) registro no arquivo;  
- Ocorre somente uma vez no arquivo.  

Ordem  Campo  Formato Preenchimento Tamanho  Valores 
Válidos  Obrigatório  

1  Identificado  
De registro  C  Fixo  4  Dmed  Sim  

2  Ano-
referência  N  Fixo  4  2012  Sim  

3  Ano-
calendário  N  Fixo  4  2011 ou 2012  Sim  

4  Indicador de 
retificadora  C  Fixo  1  

S - 
Retificadora  
N - Original  

Sim  

5  Número do 
recibo  N  Fixo  12  -  Não  

6  
Identificador 
de estrutura 
do leiaute  

C  Fixo  6  R2609P  Sim  

Observações:  

Ordem  Campo  Descrição  

5  Número do 
recibo  

Se a declaração for original, não preencher;  
Se a declaração for retificadora, deverá ser preenchido com o número do recibo da 
última declaração entregue, se declarante não transmitir a declaração com 



assinatura digital.  

3.2. - Registro do Responsável pelo preenchimento (identificador RESPO): 
Regras de validação do registro:  
- Registro obrigatório no arquivo;  
- Deve ser o 2º (segundo) registro no arquivo;  
- Ocorre somente uma vez no arquivo.  

Ordem  Campo  Formato Preenchimento Tamanho Valores 
Válidos Obrigatório 

1  Identificador de 
registro  C  Fixo  5  RESPO  Sim  

2  CPF  N  Fixo  11  -  Sim  

3  Nome  C  Variável  60  -  Sim  

4  DDD  N  Fixo  2  -  Sim  

5  Telefone  N  Fixo  8  -  Sim  

6  Ramal  N  Variável  6  -  Não  

7  Fax  N  Fixo  8  -  Não  

8  Correio 
eletrônico  C  Variável  50  -  Não  

3.3. Registro de informação do declarante pessoa jurídica (identificador DECPJ): 
Regras de validação do registro:  
- Registro obrigatório no arquivo quando for declarante pessoa jurídica;  
- Deve ser o 3º (terceiro) registro no arquivo;  
- Ocorre somente uma vez no arquivo;  

Ordem Campo Formato Preenchimento Tamanho Valores 
Válidos Obrigatório 

1  Identificador 
de registro  C  Fixo  5  DECPJ  Sim  

2  CNPJ  N  Fixo  14  -  Sim  

3  Nome 
empresarial  C  Variável  150  -  Sim  

4  Tipo do 
declarante  N  Fixo  1  

1 - Prestador 
de serviço de 
saúde;  
2 - 
Operadora 
de plano 
privado de 
assistência à 
saúde;  
3 - Prestador 
de serviço de 
saúde e 
Operadora 
de plano 
privado de 
assistência a 
saúde.  

Sim  



5  Registro ANS  N  Fixo  6  -  Não  

6  CNES  N  Fixo  7  -  Não  

7  
CPF 
responsável 
perante o CNPJ  

N  Fixo  11  -  Sim  

8  
Indicador de 
situação da 
declaração  

C  Fixo  1  

S - 
Declaração 
de situação 
especial;  
N - Não é 
declaração 
de situação 
especial.  

Sim  

9  Data do evento  D  Fixo  8  -  Não  

Observações:  

Ordem  Campo  Descrição  

5  Registro ANS  
Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS;  
Preenchimento obrigatório se campo de ordem 4 - Tipo do 
declarante igual a "2" ou "3".  

6  CNES  Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES.  

9  Data do evento  Preenchimento obrigatório se campo de ordem 8 - Indicador de 
situação da declaração igual a "S".  

3.4. Registro de informação da operadora de plano privado de assistência à saúde (identificador OPPAS): 
Regras de validação do registro:  
- Ocorre caso o declarante seja operadora de plano privado de assistência à saúde.  

Ordem  Campo Formato Preenchimento Tamanho Valores 
Válidos Obrigatório 

1  Identificador de 
registro  C  Fixo  5  OPPAS  Sim  

Observações:  

Ordem  Campo  Descrição  

1  Identificador 
de registro 

Preenchimento obrigatório se o campo de ordem 4 - Tipo do Declarante, do registro 
DECPJ igual a "2";  
Preenchimento opcional se o campo de ordem 4 - Tipo do Declarante, do registro 
DECPJ igual a "3", e o declarante não exerceu atividades de Operadora de Plano 
Privado de Assistência à Saúde no ano-calendário.  

3.5. Registro de informação do titular do plano (identificador TOP): 
Regras de validação do registro:  
- Deve estar classificado em ordem crescente por CPF do titular;  
- Deve estar associado ao registro do tipo OPPAS.  

Ordem Campo Formato Preenchimento Tamanho Valores 
Válidos Obrigatório 

1  Identificador de 
registro C  Fixo  3  TOP  Sim  

2  CPF do titular  N  Fixo  11  -  Sim  



3  Nome  C  Variável  60  -  Sim  

4  Valor pago no ano 
com o titular  N  Variável  9  > 0  Sim  

3.6. Registro de informação de reembolso do titular do plano (identificador RTOP): 
Regras de validação do registro:  
- Deve estar classificado em ordem crescente por CPF/CNPJ do prestador de serviço (primeiro os CPFs e depois os 
CNPJ);  
- Deve estar associado ao registro do tipo TOP;  
- Só deverá constar o registro se houver valor de reembolso do ano-calendário ou de anos-calendários anteriores.  

Ordem Campo Formato Preenchimento Tamanho Valores 
Válidos Obrigatório 

1  Identificador 
de registro  C  Fixo  4  RTOP  Sim  

2  
CPF/CNPJ do 
prestador de 
serviço  

N  Variável  14  

CPF com 11 
dígitos;  
CNPJ com 14 
dígitos.  

Sim  

3  

Nome/Nome 
empresarial do 
prestador de 
serviço  

C  Variável  150  

Nome da 
pessoa física 
até 60 
posições.  
Nome 
empresarial 
da pessoa 
jurídica até 
150 posições.  

Sim  

4  
Valor do 
reembolso do 
ano-calendário  

N  Variável  9  -  Não  

5  

Valor do 
reembolso de 
anos 
anteriores  

N  Variável  9  -  Não  

Observações:  

Ordem  Campo  Descrição  

4  Valor do reembolso do ano-
calendário  

Valores reembolsados no ano-calendário, referentes a pagamentos 
de serviços prestados no ano-calendário.  

5  Valor do reembolso de anos 
anteriores  

Valores reembolsados no ano-calendário referentes a pagamentos 
de serviços prestados em anos anteriores.  

3.7. Registro de informação de dependente do titular (identificador DTOP): 
Regras de validação do registro:  
- Deve estar classificado em ordem crescente por CPF e Data de nascimento do dependente;  
- Deve estar associado ao registro do tipo TOP.  

Ordem Campo Formato Preenchimento Tamanho Valores 
Válidos Obrigatório 

1  
Identificador 
de  
registro  

C  Fixo  4  DTOP  Sim  



2  CPF do 
dependente  N  Fixo  11  -  Não  

3  Data de 
Nascimento  D  Fixo  8  -  Não  

4  Nome  C  Variável  60    Sim  

5  Relação de 
Dependência  N  Fixo  2  

Conforme 
Tabela de 
Relação de 
Dependência  

Não  

6  
Valor pago no 
ano com o 
dependente  

N  Variável  9  Maior que 
zero  Sim  

Observações:  

Ordem  Campo  Descrição  

2  CPF do 
dependente  Preenchimento obrigatório para maiores de 18 anos até 31 de dezembro de 2011.  

3  Data de 
nascimento  

Preenchimento obrigatório para menores de 18 anos até 31 de dezembro de 2011, 
que não tenham informado o CPF.  

3.8. Registro de informação de reembolso do dependente (identificador RDTOP): 
Regras de validação do registro:  
- Deve estar classificado em ordem crescente por CPF/CNPJ do prestador de serviço (primeiro os CPF e depois os 
CNPJ);  
- Deve estar associado ao registro do tipo DTOP;  
- Só deverá constar o registro se houver valor de reembolso do ano-calendário e de anos-calendários anteriores.  

Ordem Campo Formato Preenchimento Tamanho Valores 
Válidos Obrigatório 

1  Identificador 
de registro  C  Fixo  5  RDTOP  Sim  

2  
CPF/CNPJ do 
prestador de 
serviço  

N  Variável  14  

CPF com 11 
dígitos;  
CNPJ com 14 
dígitos.  

Sim  

3  

Nome/Nome 
Empresarial do 
prestador de 
serviço  

C  Variável  150  

Nome da 
pessoa física 
até 60 
posições;  
Nome 
empresarial 
da pessoa 
jurídica até 
150 posições.  

Sim  

4  
Valor do 
reembolso do 
ano-calendário  

N  Variável  9  -  Não  

5  
Valor do 
reembolso de 
anos anteriores  

N  Variável  9  -  Não  

Observações:  



Ordem  Campo  Descrição  

4  
Valor do 
reembolso do 
ano-calendário  

Valores reembolsados no ano-calendário, referentes a pagamentos de serviços 
prestados no ano-calendário.  

5  
Valor do 
reembolso de 
anos anteriores  

Valores reembolsados no ano-calendário referentes a pagamentos de serviços 
prestados em anos anteriores.  

3.9. Registro de informação do prestador de serviço de saúde (identificador PSS): 
Regras de validação do registro:  
- Ocorre caso o declarante seja prestador de serviço de saúde.  

Ordem Campo Formato Preenchimento Tamanho Valores 
Válidos Obrigatório 

1  Identificador 
de registro  C  Fixo  3  PSS  Sim  

Observações:  

Ordem  Campo  Descrição  

1  Identificador 
de registro  

Preenchimento obrigatório se o campo de ordem 4 - Tipo do Declarante, do 
registro DECPJ igual a "1";  
Preenchimento opcional se o campo de ordem 4 - Tipo do Declarante, do registro 
DECPJ igual a "3", e o declarante não exerceu atividades de Prestador de Serviços 
de Saúde no ano-calendário.  

3.10. Registro de informação do responsável pelo pagamento ao prestador do serviço de saúde 
(identificador RPPSS): 
Regras de validação do registro:  
- Deve estar classificado em ordem crescente por CPF do responsável pelo pagamento;  
- Deve estar associado ao registro do tipo PSS.  

Ordem Campo Formato Preenchimento Tamanho Valores 
Válidos Obrigatório 

1  Identificador de  
registro  C  Fixo  5  RPPSS  Sim  

2  
CPF do 
responsável pelo 
pagamento  

N  Fixo  11  -  Sim  

3  Nome  C  Variável  60  -  Sim  

4  

Valor pago no ano 
pelo responsável 
em Benefício 
próprio  

N  Variável  9  -  Não  

3.11. Registro de informação de beneficiário do serviço pago (identificador BRPPSS): 
Regras de validação do registro:  
- Deve estar classificado em ordem crescente por CPF e Data de nascimento do beneficiário;  
- Deve estar associado ao registro do tipo RPPSS.  

Ordem Campo Formato Preenchimento Tamanho Valores 
Válidos Obrigatório 

1  Identificado r 
de registro  C  Fixo  6  BRPPSS  Sim  



2  CPF do 
beneficiário  N  Fixo  11  -  Não  

3  Data de 
nascimento  D  Fixo  8  -  Não  

4  Nome  C  Variável  60  -  Sim  

5  
Valor pago no 
ano com o  
beneficiário  

N  Variável  9  >0  Sim  

Observações:  

Ordem  Campo  Descrição  

3  Data de 
nascimento  

Preenchimento obrigatório para o beneficiário do serviço de saúde que não 
informar o número do CPF quando da prestação do serviço.  

3.12. Registro identificador do término da declaração (identificador FIMDmed): 
Regras de validação do registro:  
- Registro obrigatório no arquivo;  
- Deve ser o último registro no arquivo;  
- Ocorre somente uma vez no arquivo.  

Ordem Campo Formato Preenchimento Tamanho Valores 
Válidos Obrigatório 

1  Identificador de 
registro  C  Fixo  7  FIMDmed  Sim  

4 - Tabela de relação de dependência: 

Código Descrição 

03  cônjuge/companheiro  

04  filho/filha  

06  enteado/enteada  

08  pai/mãe  

10  agregado/outros  

PORTARIA CONJUNTA Nº 9, DE 19 DE OUTUBRO DE 2011- DOU de 20/10/2011 (nº 202, 
Seção 1, pág. 18) 
Regulamenta o art. 43 da Lei nº 12.431, de 27 de junho de 2011. 

 

Nota Editoria 

 

Trecho em negrito: O correto é art. 43 da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011. 
 

A PROCURADORA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL e o SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no 
uso das atribuições que lhes conferem o art. 72 do Regimento Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, aprovado pela Portaria MF nº 257, de 23 de junho de 2009, e o inciso III do art. 273 do 
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 587, de 21 
de dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto nos arts. 1º a 13 da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 
2009, no art. 43 da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, e na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6, de 22 
de julho de 2009, resolvem: 
Art. 1º - O sujeito passivo optante pelas modalidades de parcelamento previstas nos arts. 1º, 2º e 3º da 
Lei nº 11.941, de 2009, e que consolidou os débitos objeto de parcelamento ou de pagamento à vista 
com utilização de créditos decorrentes de Prejuízo Fiscal ou de Base de Cálculo Negativa da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido, de que tratam os arts. 15 e 27 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6, de 
2009, poderá amortizar o saldo devedor das modalidades de parcelamento com créditos de precatório 
de sua titularidade a serem pagos pela União. 
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§ 1º - Considera-se titular do precatório o credor originário. 
§ 2º - A amortização de que trata o art. 43 da Lei nº 12.431, de 2011, aplica-se a precatórios expedidos, 
inclusive àqueles expedidos anteriormente à Emenda Constitucional nº 62, de 9 de dezembro de 2009; 
§ 3º - A amortização não exime o sujeito passivo do pagamento das prestações mensais, exceto se 
ocorrer a liquidação integral das modalidades de parcelamento, e será efetuada, sucessivamente: 
I - na ordem crescente da data de vencimento das prestações vencidas; e 
II - na ordem decrescente da data de vencimento das prestações vincendas. 
§ 4º - Somente poderão ser objeto da amortização de que trata este artigo os débitos perante a mesma 
pessoa jurídica devedora do precatório. 
Art. 2º - A amortização de que trata esta Portaria será caracterizada como antecipação do pagamento de 
prestações, observadas a forma e as condições previstas no art. 17 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6, 
de 2009, e ficará sujeita à ulterior disponibilização financeira do precatório. 
Art. 3º - Para efeitos desta Portaria, consideram-se precatórios expedidos aqueles para os quais já tenha 
havido a expedição da ordem pelo Tribunal. 
Art. 4º - O valor do crédito de precatório disponível para amortização corresponderá ao montante líquido 
deste, descontadas as deduções tributárias a serem retidas pela instituição financeira, bem como 
eventuais ônus subsistentes. 
§ 1º - Será permitido o levantamento de penhora sobre o precatório caso este consista em garantia dos 
débitos objeto do parcelamento no qual será realizada a amortização. 
§ 2º - Caso o precatório esteja garantindo outros débitos, o contribuinte deverá providenciar a 
substituição da garantia, a fim de que possa viabilizar a amortização. 
Art. 5º - A amortização de que trata o caput do art. 1º será requerida pelo titular do precatório junto à 
unidade da Receita Federal do Brasil (RFB) ou da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) de seu 
domicílio tributário, conforme a natureza do débito, mediante: 
I - apresentação dos seguintes documentos: 
a) original e cópia simples ou cópia autenticada de documento de identidade do contribuinte ou de seu 
procurador; 
b) na hipótese de representante legal, original e cópia simples ou cópia autenticada de um dos seguintes 
documentos: contrato social, ata, estatuto, declaração - no caso de empresário individual -, 
acompanhados da última alteração, se for o caso; 
c) cópia da ordem de precatório expedida pelo Tribunal; 
d) certidão do juízo da execução sobre o valor líquido do precatório atualizado até a data do pedido de 
amortização, bem como a existência de eventuais ônus; e 
e) prova de que requereu ao juízo da execução o bloqueio do precatório, considerado o pedido de 
amortização a ser efetuado. 
II - indicação de quais modalidades de parcelamento pretende utilizar o precatório para amortização. 
Art. 6º - A decisão administrativa que reconhecer o direito à amortização terá efeitos retroativos à data 
do requerimento formulado pelo contribuinte, ficando sob condição resolutória de ulterior 
disponibilização financeira do precatório. 
Parágrafo único - Será considerado para a amortização o valor do precatório na data do pedido do 
contribuinte. 
Art. 7º - A unidade da PGFN ou da RFB que realizar a amortização deverá informar ao juiz, para fins de 
operacionalização, a sua efetivação e os dados necessários ao preenchimento do documento de 
arrecadação. 
Art. 8º - Na hipótese de cancelamento do precatório, o parcelamento será restabelecido nos termos 
anteriores à amortização. 
Parágrafo único - As parcelas vencidas serão liquidadas no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de rescisão 
do parcelamento, caso se enquadre em uma das hipóteses previstas pelo art. 21 da Portaria Conjunta 
PGFN/RFB nº 6, de 2009. 
Art. 9º - Aplica-se subsidiariamente à amortização de que trata esta Portaria o disposto nos arts. 30 a 42 
da Lei nº 12.431, de 2011. 
Art. 10 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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3.00 ASSUNTOS ESTADUAIS 
3.02 PROTOCOLOS E CONVENIOS ICMS 
CONVÊNIO ICMS Nº 88, DE 30 DE SETEMBRO DE 2011- DOU de 20/10/2011 (nº 202, Seção 1, 
pág. 25) 
Retificação 
No Convênio ICMS 88, de 30 de setembro de 2011, publicado no DOU de 05/10/11, Seção 1, 
página 25: 
a) Na ementa: Onde se lê: "... nas prestações de serviço de transporte intermunicipal, interestadual e 
internacional, e revoga o Convênio 15/08.", Leia-se: "...nas prestações de serviço de transporte 
intermunicipal, interestadual e internacional."; 
b) Na clausula terceira: Onde se lê: "... Fica revogada a cláusula segunda do Convênio ICMS 15/08, de 4 
de abril de 2008."; Leia-se: "... Fica revogada a cláusula segunda do Convênio ICMS 84/01, de 28 de 
setembro de 2001.". 
 
3.09 OUTROS ASSUNTOS ESTADUAIS 
DECRETO Nº 57.454, DE 20 DE OUTUBRO DE 2011-DOE-SP de 21/10/2011 (nº 200, Seção 
I, pág. 3) 
Dispõe sobre o expediente nas repartições públicas estaduais no dia 28 de outubro de 2011 e dá 
providências correlatas. 
GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e 
considerando que o dia 28 de outubro é data consagrada às comemorações do "Dia do Funcionário 
Público", decreta: 
Art. 1º - Fica declarado facultativo o expediente nas repartições públicas estaduais pertencentes à 
Administração Direta e Autarquias no dia 28 de outubro de 2011 - sexta-feira. 
Art. 2º - O disposto neste Decreto não se aplica às repartições públicas estaduais que prestam serviços 
essenciais e de interesse público, que tenham o funcionamento ininterrupto. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
4.00 ASSUNTOS MUNICIPAIS 
4.02 OUTROS ASSUNTOS MUNICIPAIS 
PORTARIA SF/SUREM Nº 18, DE 18 DE OUTUBRO DE 2011-DOC-SP de 19/10/2011 (nº 197, 
pág. 24) 
Dispõe sobre o sorteio de prêmios para tomador de serviço identificado na NFS-e. 
O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA MUNICIPAL, no uso da atribuição que lhe são conferidas por lei, e 
considerando o disposto no artigo 3ºA da Lei nº 14.097/2005, e no artigo 8º, I, a) da Instrução Normativa 
SF/Surem nº 9 de 2011, resolve: 
Art. 1º - Ficam disponibilizados para consulta no endereço eletrônico www.prefeitura.sp.gov.br/sf os 
números dos bilhetes eletrônicos do sorteio número 02 do Programa Nota Fiscal Paulistana. 
Parágrafo único - Com o objetivo de assegurar a integridade do arquivo eletrônico que contém a relação 
de todos os números dos bilhetes e seus respectivos titulares foi gerado o seguinte "hash": 
0dd1d07d4aa7ff5174ebf273275e107e. 
Art. 2º - O código "hash" mencionado no artigo 1º refere-se à codificação gerada pelo algoritmo público 
denominado "Message Digest Algorithm 5 - MD5". 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA SF/DEJUG Nº 35, DE 22 DE SETEMBRO DE 2011-DOC-SP de 
19/10/2011 (nº 197, pág. 25) 
Ementa: ISS. Subitem 10.02 da Lista de Serviços da Lei nº 13.701/2003. Observância à restrição 
imposta no parágrafo único do art. 2º da Lei Complementar nº 116/2003. Não é possível 
caracterizar a exportação de serviços apenas pelo fato de a fonte pagadora encontrar-se no 
exterior. A ocorrência de resultado em território nacional impede a caracterização como 
exportação de serviços e há tributação pelo ISS. 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO - DEJUG 
PROCESSO Nº - INTERESSADO - CCM Nº - ASSUNTO - DESPACHO 
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2011-0.062.359-6 - BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - 3.535.726-6. 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO, no uso de suas atribuições legais, em 
especial à vista dos artigos 73 a 78 da Lei 14.107, de 12 de dezembro de 2005 e em conformidade com o 
que consta nos autos do processo administrativo nº 2011-0.062.359-7; 
Esclarece: 
1. A consulente tem por objetivo social a prática de operações ativas, passivas e acessórias, inerentes às 
respectivas Carteiras Autorizadas (Comercial, de Investimento, de Crédito, Financiamento e 
Investimento, de Crédito Imobiliário e de Arrendamento Mercantil), bem como operações de câmbio e 
de Administração de Carteiras de Títulos e Valores Mobiliários, além de quaisquer outras operações que 
venham a ser permitidas às sociedades da espécie, de acordo com as disposições legais e 
regulamentares, podendo participar do capital de outras sociedades, como sócia ou acionista. 
2. A consulente informa ter celebrado contrato de prestação de serviço de originação/viabilização de 
operações denominadas de Trade Finance, tais como operações de financiamento de exportações e 
importações, emissão, confirmação, negociação de avais, cartas de créditos, dentre outros, com empresa 
sediada no exterior. 
3. Informa que sua obrigação consiste na atuação/intercessão junto a seus clientes (e filiais destes 
localizadas no exterior) de modo a viabilizar a contratação dos serviços de Trade Finance prestados por 
empresa do exterior. 
3.1. Informa, também, que no contrato de prestação de serviços de originação/viabilização de negócios o 
serviço só será considerado prestado caso haja a efetiva contratação dos serviços de Trade Finance 
prestados, no exterior, pela empresa estrangeira. Assim, a prestação dos serviços de 
originação/viabilização pactuados está atrelada e condicionada à efetiva contratação das operações de 
crédito concedidas. 
4. A consulente pede esclarecimentos acerca da interpretação da expressão "exportação de serviços para 
o exterior", contida no artigo 2º, inciso I, da Lei nº 13.701/2003, a fim de que seja dirimida dúvida no 
tocante à incidência, de ISSQN sobre os serviços de originação/viabilização de operações de Trade 
Finance prestados para empresas sediadas no exterior. 
5. Em face do disposto no inciso I e parágrafo único do art. 
2º da Lei Complementar nº 116/2003, reproduzidos no art. 2º da Lei nº 13.701/2003, não incide ISS nas 
exportações de serviços para o exterior do País, desde que o serviço desenvolvido no Brasil não produza 
qualquer tipo de resultado em território nacional. 
5.1 Na acepção semântica, resultado é conseqüência, efeito, seguimento. Assim, para que haja efetiva 
exportação do serviço desenvolvido no Brasil, ele não poderá aqui ter conseqüências ou produzir efeitos. 
A contrário senso, os efeitos decorrentes dos serviços exportados devem se produzir em qualquer outro 
país que não o Brasil. 
5.2. O resultado deve ser enxergado sob o prisma do serviço prestado. 
5.3. Quando alguém contrata determinado serviço, está interessado no resultado, nos benefícios, no 
aproveitamento que este serviço pode proporcionar. 
5.4. Para que haja a exportação de determinado serviço é necessário que todo o resultado, os benefícios 
ou o aproveitamento da prestação deste serviço ocorra em território estrangeiro. 
5.5. Não é possível caracterizar a exportação de serviços apenas pelo fato de a fonte pagadora encontrar-
se no exterior. 
6. A consulente apresentou o contrato firmado com tomador domiciliado no exterior. 
6.1. Na cláusula primeira do contrato, o objeto é definido como prestação de serviços de originação de 
operações de Trade Finance em relação aos clientes domiciliados no Brasil, bem como em suas filiais 
e/ou subsidiárias domiciliadas fora do Brasil. 
6.2. Entre as obrigações da consulente está a realização das seguintes atividades: prospecção de 
mercados; a avaliação de oportunidades de mercado e as suas condições; comparecimento aos eventos 
de marketing; análise de potenciais clientes e a definição de planos comerciais; preparação de 
orçamentos por cliente; contato telefônico de clientes e visitas, incluindo seus correspondentes 
relatórios; auxílio na redação e na emissão da documentação necessária, em relação às normas de 
conhecimento do cliente ("Know Your Customer"); identificação das oportunidades de negócios; 
definição e a descrição da estrutura das operações a serem feitas; recompilação de informações 
necessárias para a documentação, de acordo com seus termos e condições (Term-Sheet); recompilação 



de informações necessárias para a documentação da Solicitação de Crédito; a colaboração na negociação 
com o cliente; auxílio na preparação de um Term-Sheet definitivo; colaboração na preparação da 
documentação legal definitiva; relação com as unidades de Middle-Office e Back-Office que intervêm na 
execução das operações. 
6.3. Na cláusula segunda é firmado que a consulente receberá comissão em razão da prestação dos 
serviços calculada em razão dos resultados das operações de Trade Finance firmadas pelo tomador no 
exterior em decorrência da captação executada no Brasil. 
7. Os serviços denominados no contrato como "originação de operações Trade Finance em relação aos 
clientes domiciliados no Brasil" caracterizam-se principalmente como captação de clientes para o 
tomador no exterior executada pela consulente. Estes serviços enquadram-se no subitem 10.02 do art. 
1º da Lei nº 13.701/2003 e correspondem ao código 06157 do Anexo I da Instrução Normativa SF/SUREM 
nº 08, de 18 de julho de 2011. 
8. Na prestação de serviços executada pela consulente para o exterior há a produção de resultados no 
Brasil visto que o aproveitamento, o benefício gerado pelo serviço contratado por parte da tomadora 
ocorre no Brasil, mediante a realização das ações relativas aos contatos comerciais com os clientes a 
serem captados no Brasil. 
8.1. Desta forma, não há exportação de serviços em relação aos serviços prestados pela consulente em 
razão do contrato apresentado, ocorrendo a incidência do ISS. 

 
5.00 ASSUNTOS DIVERSOS 
5.01 ASSUNTOS SOCIAIS 
Relatório de Aniversariantes 
     
Mês:     NOVEMBRO - 2011  
    
DIA                ASSOCIADO   
    
02        BERGCILENE BARBOSA DE JESUS 
02        DORIVAL DE MARCOS RAMOS JUNIOR 
02        IRACEMA MITIKO CHIGUTTI  
02        RENATO OLIVEIRA BATISTA  
03        GERALDO RODOLFO SOUZA CAMPOS 
03        JULIO PEDRO SANTOS  
04        MARCOS OTAVIO GONDALINE  
04        VALDIR FERREIRA BARBALHO 
05        ALBERTINA DA SILVA PAES SIQUEIRA 
05        ALDO D'ANGELO  
05        EMMERICH KECUR  
05        FLAUSINO MARQUEZ REZENDE 
05        JOEL FERREIRA DA SILVA  
06        AVELAR MENEZES GOMES  
06        HIROTO YANAGISAWA  
06        JOSE FRANCISCO DA SILVA  
07        EDNALDO GERMANO DE SOUZA 
07        JOSE BENEDITO DE SOUZA  
07        JOSE ROJO ALONSO  
07        PEDRO ANTONIO CAIRO  
08        DOMINGOS BARLETA  
08        JOSE CLELIO DA SILVA  
08        LUIS HENRIQUE MACHADO  
08        ROSILENE SOUSA DA COSTA  
09        GENIVALDO TAVARES DE MELO 
10        LUCIANO LUCENA DA SILVA  
10        RENATO PEREIRA DOS SANTOS 
11        EDSON FACANHA DE SOUSA  
12        FRANCISCO DE ASSIS SILVA 
12        JOSE ORLANDO DA SILVA  
12        MARCOS ROBERTO SOARES PINTO 
13        ANTONIO MANUEL A MIRANDA SIMOES 
13        ANTONIO SERGIO ALBERTO  
13        WAGNER DE OLIVEIRA ALVES 
14        RAQUEL SOCORRO JORGE LARA 
14        REYNALDO SHIGEMI KUBO  
14        ROMILDA RITA CARDOZO GALVES 
15        MANOEL ESTANISLAU CIMIRRO 
15        NAIR KIYOKA MURAMATSU SEGUCHI 
15        NILBERTO WAGNER DE ALMEIDA 



15        OSAMU TANABE   
16        ENI DA SILVA   
16        JOSE DIVANIL SPOSITO BERBEL 
16        RAMON APARECIDO BRASIEL  
17        JOSE EURICO GOMES  
18        APARECIDO DINIZ DE MORAES 
18        DINA MIYAZAWA  
18        OSVALDO CAVALLARO  
19        DORIVAL FONTES DE ALMEIDA 
19        JOSE JERONYMO MARTINS  
19        MANOEL RODRIGUES DA SILVA 
19        NELSON MIOTTA  
19        WALDETE MARIA CHIQUETTO  
20        CLAUDIO EDUARDO PAPI  
20        JOSE AMANTE DE BRITO  
20        PARAGUASSU MARQUES  
20        SOLANGE DE ANDRADE SOUZA 
21        ALBERTO ERNESTO TUBA  
21        ODACIR PIVETTI  
21        WASHINGTON DA SILVA SOUZA 
22        ANDRE LUIZ LOPES TRAVASSOS 
22        ANTUNES SAMPAIO VIEIRA  
22        WALTER REZENDE PEREIRA  
23        JOAO CARDOSO   
23        MARIA CRISTINA PIRES  
23        PEDRO CLEMENTE MARIANO  
25        JOSE GERALDO ALVES DE SOUZA 
25        MARIA ANALIA DOS SANTOS CHAGAS 
25        RIVALDO NOBRE CAVALCANTE 
26        ANTONIO MAXIMO DAVID  
27        ARNALDO GRAZIANI  
27        SERGIO PAULA ANTUNES  
28        JOSE CARLOS SERRA SANCHES 
28        JOSIMAR DE BARROS CORREIA 
28        MANUEL DO ROSARIO ALVES  
28        ROSANGELA DE FATIMA FERREIRA 
29        JOSE FRANCISCO DA SILVA  
29        LEOPOLDO DE NOBREGA  
29        TANIA MARIA DE CARVALHO  
30        MAURO BESEN   
 
5.02 COMUNICADOS 
Atendimento Médico Psicológico E Odontológico 
 

Atendimento médico, psicológico e odontológico 
inteiramente gratuitos aos associados do Sindcont-SP e 

seus familiares, na sede social da Entidade. 
 

Atendimento médico 
Cardiologia e médico clínico geral 

 Dr. João Alberto R. Oliveira 4as Feiras Das 14h às 15h30 
Atendimento psicológico 

Dra Elza Salvaterra 4as Feiras Das 15h às 17hs 
5as Feiras Das 10h às 12hs 

   
Dra Silvia Cristina Arcari de M. Pinto 3as Feiras Das 09h às 12hs 

6as Feiras Das 09h às 12hs 
Atendimento odontológico 

Dr. Fernando Amadeo Pace 

2as Feiras Das 09h às 13hs 
3as Feiras Das 14h às 18hs 
4as Feiras Das 09h às 13hs e das 14h 

às 18hs 
5as Feiras Das 09h às 13hs 

   
Dra Ângela Cecília Plens Moura 2as Feiras Das 14h às 18hs 

3as Feiras Das 14h às 18hs 



5as Feiras Das 14h às 18hs 
6as Feiras Das 09h às 13hs e das 14 

às 18hs 
 

As consultas deverão ser previamente agendadas 
pelo telefone 3224-5100. 

 
Somando esforços, o êxito é certo! 

Usufrua das vantagens, serviços e benefícios que em conjunto conquistamos. 
 

Sindicato dos Contabilistas de São Paulo 
qualidade de vida para o Contabilista e sua família. 

 
6.00 ASSUNTOS DE APOIO 
6.02 CURSOS CEPAEC 

OUTUBRO/2011 
       

DATA DESCRIÇÃO HORÁRIO SÓCIO  NÃO SÓCIO  C/H PROFESSOR 

21 sexta 
Contabilidade Tributária “no 
ambiente das novas normas 

contábeis” 
09h30 às 

18h30 
R$ 

175,00 R$ 310,00 8 Fabio S. Molina 

24 
a 

28 
segunda 
a sexta 

Desenvolvimento e Capacitação 
Gerencial para Empresas Contábeis 

19h00 às 
22h00 

R$ 
245,00 R$ 440,00 15 Sergio Lopes 

25 terça SPED no escritório contábil - novo 09h30 às 
18h30 

R$ 
175,00 R$ 310,00 8 Antonio Sergio 

de Oliveira 

28 sexta FCONT na prática 09h30 às 
18h30 

R$ 
175,00 R$ 310,00 8 Wagner Mendes 

31 segunda 
Terceirização de Mão-de-Obra – 

Gerenciamento na Contratação de 
Trabalhadores e Prevenção de 
Conflitos Trabalhistas e Fiscais 

09h30 às 
18h30 

R$ 
175,00 R$ 310,00 8 Myrian Bueno 

Quirino 

 
 

 

NOVEMBRO/2011 - CURSOS E PALESTRAS   
DATA DIA SEMANA DESCRIÇÃO HORÁRIO  SÓCIO   NÃO SÓCIO  C/H PROFESSOR 

           
08 terça SPED Fiscal ICMS/PIS/COFINS 09h30 às 

18h30 
R$ 

175,00 R$ 310,00 8 Antonio Sergio 
de Oliveira 

08 terça A Nova Contabilidade e os Ajustes 
Fiscais – CPCs, RTT, e-LALUR 

09h30 às 
18h30 

R$ 
175,00 R$ 310,00 8 Fabio S. Molina 

09, 10 
e 11 

quarta a 
sexta 

Férias individuais, coletivas e 13º 
salário- Apuração e Cálculo 

19h00 às 
22h00 

R$ 
175,00 R$ 310,00 9 Myrian bueno 

Quirino 

11 sexta FCONT - Controle Fiscal Contábil de 
transição e e-Lalur - Escrituração 

09h30 às 
18h30 

R$ 
175,00 R$ 310,00 8 Ivo Viana 

11 sexta Contabilidade Básica na Prática 09h30 às 
18h30 

R$ 
175,00 R$ 310,00 8 Braulino José 

dos Santos 

16 quarta SPED no escritório contábil - novo 09h30 às 
18h30 

R$ 
175,00 R$ 310,00 8 Antonio Sergio 

de Oliveira 

16 e 
17 

quarta e 
quinta 

Simples Nacional: apuração e 
cálculo  

19h00 às 
22h00 

R$ 
115,00 R$ 200,00 6 Roberto Porfirio 



19 e 
26 sábado Organização e Gestão de Empresas 

de Serviços Contábeis 
09h00 às 

18h00 
R$ 

245,00 R$ 440,00 16 Sergio Lopes 

19 e 
26 sábado Básico de Departamento Pessoal 09h00 às 

18h00 
R$ 

245,00 R$ 440,00 16 Myrian Bueno 
Quirino 

22 terça Nota Fiscal Eletrônica 09h30 às 
18h30 

R$ 
175,00 R$ 310,00 8 Antonio Sergio 

de Oliveira 

23 quarta Substituição Tributária 09h30 às 
18h30 

R$ 
175,00 R$ 310,00 8 Antonio Sergio 

de Oliveira 

23 e 
24 

quarta e 
quinta 

Confronto de declarações e 
Preenchimento de declarações: 

DCTF, Dacon  
19h00 às 

22h00 
R$ 

115,00 R$ 200,00 6 Roberto Porfirio 

24 quinta Custos para Decisão e Formação de 
Preços 

09h30 às 
18h30 

R$ 
175,00 R$ 310,00 8 Braulino José 

dos Santos 

25 sexta Introdução à Contabilidade de 
Custos   

09h30 às 
18h30 

R$ 
175,00 R$ 310,00 8 Geni Vanzo 
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